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SUMÁRIO 

ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR: 

Deliberação n.° 7/111/90: 

Padroniza alguns aspectos ligados à formalização de 

documentos oficiais. 

Deliberação n.° 8/111/90: 

Delibera o cumprimento do horário adoptado para o 

funcionalismo público. 

Deliberação n.° 9/111/90: 

Estabelece a base de cálculo do número de deputados 

que integrarão a Assembleia Nacional Popular du-

rante a próxima legislatura. 

Dc1araçAo: 

Comprovativo da cessação da suspensão do mandato do 
deputado Francisco Moreira Correia, eleito em 1 de 

Dezembro de 1985, pelo Círculo de S. Salvador do 

Mundo. 

Rectificações: 

Às Leis n.1  77/111/90, 78/111/90, 79/111/90, 80/111/90 

e 83/111/90, publicadas no 2.° Suplemento ao Bole. 
lim Oficial n.° 25/90 de 29 de Junho. 

CHEFIA DO GOVERNO: 

Despacho 

Delegando no Director-Geral da Administração Pública 

competência para a resolução de assuntos que indica. 

Rectificação: 

Ao Decreto n.° 59/90, publicado no Boletim flficicl 

n.° 30/90 de 28 de Julho: 

MINISTÉRIO Dos TRANSPORTES COMÉRCIO E TU-
RISMO E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS: 

Despacho: 

Declarando a Pousada Marilú na ilha do Maio de ulti-

lidade turística. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS: 

Despacho; 

Concedendo fundo permanente à Divisão de Adminis-
tração do Ministério da Educação: 

Despacho: 

Concedendo fundo permanente à Direcção-Geral de Ad-
ministração do Ministério da Saúde, Trabalho e 
Assuntos Sociais. 

Despacho: 

Concedendo fundo permanente à Escola Industrial e Co-
mercial do Mindelo. 

Despacho; 

Concedendo fundo permanente à Direcção-Geral da Aero-
náutica Civil. 

Despacho: 

Concedendo fundo permanente à Direcção-Geral do Pa-
trimónio Cultural- 

Despacho: 

Concedendo fundo permanente à Direcção-Geral do En-
sino. 

Despacho: 

Concedendo fundo permanente ao Serviço Meteorológico 
Nacional. 

Despachos: 

Concedendo fundo permanente à Direcção-Geral do Or-
çamento. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO: 

Portaria fl.° 38/90: 

Declara que o delegado do Ministério da Educação na 
ilha de St.,  Antão será coadjuvado por três sub-

-delegados sediados nos concelhos da Ribeira Grande, 
Paúl e Porto Novo. 
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Chefia do Governo: 

Direcção-Geral da Administração Pública. 

Ministério da Educação: 

Direcção-Geral de Administração. 

Avisos e anúncios oficiais. 

Anúncios judiciais e outros. 

Z1 1 

ASSEMBLEIA NACIONAL POPULA1 

Mesa da Presidência 

Deliberação n.°  7/111/90 

Convindo à Tnstitui( ao Parlamentar Cabo- erdiana, 

aewalizar alguns aspectos ligados à formalização de do-

cumentos oficiais, na óptica das mudanças de fundo que 

se operam no país; 

A Mesa cia Assembleia Nacional Popular, em sua ses-

são ordinária de 2 de Agosto de 1990, deliberou o se-

guinte: 

As correspondências oficiais entre entidades ou es 

ti uturas da Função Pública assumem esscnciaimehte 

foiina de nota ou ofício. 

Utiliza-se o ofício quando o destinatário da corres-

poncláncia seta o Presidente da Assembleia Nacional Po-

pular, os Vice-Presidentes, os Secretários da Mesa e as 

Presidentes das Comissões Especializadas Permanentes. 

'. Utiliza-se também a forma de ofício quando o des-

tinattiiio seja uma entidade estranha aos ser iço públicos. 

. A Ilota (11-,c aost l rnir ciii regra, i:in carácter inipc-

SOJI e 1111H7,ada sempre ctie o destinatário seja outro 

sesvi pá blico. 

-. Aos ccsos cui que seja endereçada ao dirigente á' 

scivico público. o tratamento dispensado é  de Ex. 

S I1!'or 

- os o! i ios dirigidos ao Vi csiden te da Asseni-

hicca \a( iooat Popt1i-  e aos incmbros da i\ícsa utiliza-se 

OS S('íl in tes fáj mui as: 

Sedlo3 1'l.sl(iellte chi Assembleia Nacional Popular 
líe.:c elência; 

Senli, 1 1.0  Vice-Presidente da Asse'uiljlcia Nacional 
Popular, Excelência; 

Senhoi ».° Vice-Presidente da Assembleia Nacional 
Popular, Excelência; 

Senhor i.° Secretário da Assembleia Nacional Po-
pular, Excelência; 

Senhor a.° Secretário da Assembleia Nacional Po-
pular, Excelência. 

o coircspcoicler-se cuni o i'residcntc da As-

sembicia Nacional Popular, os responsáveis dos scrviç os 
públicos cujo estatuto o permita, a menos que se trate 

de ( xposições, requerimentos, petições e outros docunien-
lOS CS1):Cí{i( os dii igidos a essa entidade 110 fonbito COI IS-
i tucionai 0L1 regimental. 

A Secretaria-Geral da Assembleia Nacional Popular, 

emitirá, através das suas direcções de serviço, instruções 
visando a correcta aplicação da presente deliberação da 
Mesa, a qual será objecto de ratificação do plenário da 
próxima sessão legislativa. 

Mesa da Presidência cia Assembleia Nacional Popular, 
a de Agosto de 1990. -0 Presidente da Assembleia Na- 

nt! Popt lar, A1)/lio Angus! o Monteiro Doar/e. 

Deliberação n.° 8/111/90 

Com o intuito de adequar cada vez mais as condiçoes 
de trabalho àS realidades e necessidades actuais do país. 

Governo adoptcu para vigorar a partir de 16 de Julho 

de 1990 um novo 1101 :írio de trabalho para Adininistração 
Pública; 

Considerando que, com algumas adaptaçács, o referido 
hoi ário poderá ser aplicável ao funcionamento cia los-
11 oitão Parlamentar; 

A Mesa da Assembleia Nacional Popular deliberou 
seguinte: 

i. No intervalo entre as sessões legislativas será cum-
prido pela Insti tu i( ão Parlamentar o novo horário de 
trabalho para vigorar na Administração Pública que, a 

seguir, se discrimina: 

Segunda e Terça-Feira: 

1.0 Período - 8 horas 12H30 

2.°  Período 14H30 - 18H30 

Quarta, Quinta e Sexta-Feira: 

Período —8 horas— 12 H30 

2.°  Período-- i4H3o— i8Hoo 

2. i)uranle a preparação das sessões legislativas e no 
1)517 (lOS ii7cSl11aS, será cumpi ido o horário de ti-  aba-

() p1 oliOStO o:la Secretaria-Geral da ANP e fixado 
por despacho cio Presidente da ANP, ouvido o Conselho 
Administrativo, tendo cio conta as necessidades de fun-

cionamento e de resposta das estruturas de apoio e o 
iq 1 tadr;nteo to extraoidiii ário dos trabalhos para efei-

tos remuneratórios' de forma coordenada com o calen-

dário de actividades das Comissões Especializadas Per-
manentes e em função do horário especial estabele-
tido nora o ft bebo auicnto do Pico 'trio. 

Mesa cia Presidência da Assembleia Nacional Popular, 
a de Agosto de 1990. - O Presidente cia Assembleia Na-
ictriol Popular. Abílio Augusto ãfoitteiro Duoï/e. 

Deliberação n.° 9/111'l 

a. Nos ofícios dirigidos aos Presidentes das GEP's, Nus Lermos do artigo 8.0 da Lei Eleitoral vigente, 

tratamento a dispensar é o de «Exm.° Senhor». ontoctc à Mesa da Asertbleia Nacional Popular estabe- 
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lecer a base de cálculo do número de deputados que Lei n: 77/111/90: 
integrarão a Assembleia Nacional Popular durante a 
prÓxima Legislatura. Onde se lê: 

Considerando, entretanto, que a revisão das bases do 
nosso direito eleitoral será objecto de apreciação e de-
liberação do Plenário da II Sessão Legislativa Extraor 
dinária, a ter lugar a 24 de Setembro p.f.; 

lo udo potideraclo que a aplicação do dispositivo legal 
atrás ,ii.ucionado iria desencadear toda uma dinâmica 
sesceptivel cio vir a ser posta cm causa com a aprovação 
dc ti a nova Lei Eleitoral; 

A Mesa da Assembleia Nacional Popular, em sua ses-
são extraordinária de g de Agosto de 1990, depois de 
u nia profunda análise, deliberou: 

i. Transferir o aprofundamento da análise e decisão 
ctt presente questão ao Plenário da II Sessão Extaordina-
ria da Iii Legislatuma a ter lugar a partir de 24 de Se-
t mbro próxino; 

2. Recomendar à Comissão Eleitoral Nacional a con 
veniància de dilacção cio prazo de publicação dos resul-
tados do receuscaiiieiito eleitoral, que visam a compo-
sição da Assembleia Nacional Popular de Cabo Verde 
da IV Legislatura, tendo em conta eventuais nm[tdallÇaS 
de tinido a introduzir na estrutura e organização dos 
círculos eleitorais e na definição do número de deputa-
dos que integrarão a nova Assembleia Nacional Popular. 

Mesa da Assembleia Nacional Popular da Cabo Verde, 
q dc Agosto de ibc)o. -- O Primeiro Vice-Presidente, 
Honório Chantre Fortes. 

Declaração 

Tendo o deputado Francisco Moreira Correia, eleito 
pc10 circulo de 3.Salvador do Mundo, requerido ao Prc-
suei' te dO ASSC[Ï11)ICOI Nacional Popular, a cessação ria 
suspensão do seu rnatmdato, a Mesa da Assembleia Na-
cional Poitl ar, na sua reuri ji10 extraordinária do 1)05-
sacio dia o oc Aposto do ano cm curso, de conformidade 
com o disposto 11.0 1 do artigo 169.° do Regimento 
cIa Assembleia Nacional Popular. 

Dei ibciou declarar a cessação da suspensão cio mandato 
do deputado Francisco Moreira Correia, eleito pelo 
círc itio de S. Salvador cio Mundo. 

Mesa da Presidência da Assembleia Nacional Popu-
lar, io de Agosto de lqqo. - O Primeiro Seci-(.1:í)io da 
Mesa da Assembleia Nacional Popular, José Eduardo 
Dantes Een cita Barbosa- 

Secretnra-Geral 

Recificaç6ems 

Por tei-cin sido publicados de forma inexacta no Bo-
letim Oficial n.° ar, 2.0  Suplemento, de 29 de Junbo 
de toqo, alguns artigos (ias Leis ti.0' 77/1II/90, 78/I1I/9o, 
79/111,"()0, 80/111/90. SfIII/qo. fazem-se as seguintes 
rectificações- 

Decreto-Lei n.° 46/89, de 29 de Junho. 

Deve ler-se: 

Decreto-Lei n.° 46/89, de 26 de Junho. 

Onde se lê; 

Novo texto do Decreto-Lei n.°  46/89, de 26 de Junho, 
com as alterações introduzidas pelo artigo 4.0  

da Lei u.° 77/111/90. 

Deve ler-se: 

Novo texto do Decreto-Lei n.° 46/89, de 26 de Junho, 
com as alterações introduzidas pelo artigo 4. 
da Lei ii.°  77/111/90. 

Onde se lê; 

Nos termos previstos pelo artigo mo.,, ti .,   1 da Lei 
11.°  2 '111 :s7 de 31 de Dezembro, compete 
ao Tribunal de Contas, verificar a lcgahclacle 
dos actos administrativos e financeiros e dos 
contactos em que sejam parte o Estado, atra 
vds (los serviços simples ou de organisnios, e as 
autarquias locais. 

Deve ler-se: 

Nos termos previstos pelo artigo io.°, 11.0  i da Lei 
11.°  2/I11í87, de 3 1 de Dezembro, compete 
ao Tribunal de Contas, verificar a legalidade 
dos actos administrativos ou financeiros e dos 
contratos em que sejam parte o Estado, atra-
vós dos serviços simples ou de organismos au-
tónomos, as autarquias locais. 

Onde se lê; 

Artigo j,0,  No âmbito da competência para a fisca- 
lizarão 1 entiva das despesas ntihlicas, o Tri 
nnaI de Conta exerce... 

Deve ler-se: 

Ari iço o, No âmbito da competência para a fisca-
lua' ão preventiva das despesas públicas, o Tri-
bunal de Contas exerce... 

Onde se lê; 

Artigo i°. i Estão sujeitos à  fiacalização preven- 
tiva... 

Deve ler-se: 

Artigo ç.°, 1 Estão sujeitos à  fiscalização preven- 
tiva... 

Onde se lê; 

Artigo ç.°, i e).. atinjam ou excendam aquele 
montante 

Deve ler-se: 

Artigo e° i e).. atinjam ou excedam aquele 
montante 

Onde se lê; 

Artigo g.°, ç - ... Serão remetidos ao Tribunal de 
Contas o rijas seguintes 
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Deve ler-se: 

Ai dcl ' Serão remetidos ao lril)IInal 'li 

0)n ias 1105 go dias seguintes 

onde se lê; 

-- - O visto constitui requisito de eficácia 

d:o; :ictos e ele Sil jeitOS. 

Deve ler-se: 

Art igo .". 1 -- 0visto constitui requisito de eficácia 

dos actos e contratos a ele su jeitos. ..  

Onde se lê: 

Artigo 8., OS processo em que 1c1111;1 sido 

Deve ler-se: 

Artigo 3.'. - os urocessOs eiit que teliila sido.. 

Onde se lê; 

Artigo 10.0.  1 . .o desrespeito das normas revistas 

Deve ler-se: 

Artigo 10.0,  1- -...o desrespeito das normas pres i,-,tas. 

Onde se lê; 

Artigo 12.', .' -- . . . poderá efectuar-se até 30 (lias... 

Deve ler-se: 

Artigo 12 ° , - ... poderá efectivar-se até 30 dias,.. 

Onde se lê; 

Artigo ia..'. i , a). . . , ou actualização dc dispensa do 

fl1CSfl)0. 

Deve ler-se: 

Artigo ig o
, . (1) .... ou autorização de dispensa cio 

mesmo. 

Onde se lê: 

Artig' . 1 eci'eto-Lei n.°  72/80 de 19 de Agosto 

Deve lei-se: 

Artigo 19. e) Decreto-Lei n.°  72/80 de 16 de Agosto 

1 II.' 78111/90 

Onde se lê; 

Artigo o.". i ---- ... 
podendo a renda ser :Ile tivIda 

1)cs e 'ler-se: 

.-\rtigc 1)." 1 -.....pOdeiid() a i'enchi sei efectivada 

Onde se lê; 

.Artigl' og°. 2 --A  lei regulará os regimes dos con- 
tratos 

Deve 'ler-se: 

Artigo ai .°. 2 - - ,-,k lei regulará dos regiines dos c 

tratos 

Lei n.° 79/111/90 

Onde se lê; 

Lei n." 79/111/90 

de de 

Deve ler-se: 

Lei n.° 79.111/90 

de 29 de Junho  

Lei 1." 80/111/90 

Otide se lê; 

;\tiiov;lda CIII a. de Maio 

Deve ler-se: 

Airov:oia e0 :8 de Maio (1': jo90 

Lei n.° 8g/II1/qo 

Onde se lê; 

Aplovad:I ('01 '(i de Maio dc 193(1 

Deve ler-se: 

A;lialvad:1 cIlI 3I (lu Maio cie 190(1 

Collveticáo de Viena sobre Relacàes l)ipioniá- 

1 iCaS 

VIole se lê; 

,Oi1S(iellicl- d,(S ])I(I1)é,SitIIS e piieeípirs sla (alta das 
s - Ii idas relativ:Is á igiiaklade sol)erania 

([OS Estados 

Deve ler-se: 

(:oi1eIics (0(5 plojlositos e princípios da Carta das 
Naões Lindas relativas à igualdade soberana 

dos Estados 

Sc rel:tri:t-Gci ai (1:1 Asscl1lldcia Nacional Popular, na 
de Julho de,  1990. -0 Sccrcl ;írio-Ccral. Pedro Doar/e. 

CHEFIA DO GOVERNO 

Secretaria de Estado 
da Administração Pública 

Despacho 

Nos teros do dispos;e 110 artigo 29.' do Dc relo-Lei 
fl." gi 811. de e dc I1iIi)í). coililogIdo (0111 O lr1i(O  
CIO !)ccr'tI- (0 :' ' (3' 11) li: i:Ir(I), (1c1c°o III) 

('i1'('1'l'li'-g.'i'(Ii (ia ,\dlllil)i°ir,)'ào Pai)]! (';IecoIupclénci:I 
par:1 1 W( m) dos se II iiIlc 05IIfll('S (IC (oro- lo pela 
lo - sueca iva 1) t'ceção-C cral: 

Relativos ao fttio iollalisnlo páhiieo cni geral: 

a) .- \litorii:Ii' dcs1iga( OCS de servo 1) para eleitos (I(.-
ap)'scIlt:lc.I) (. ii\:Ii' IS i'('Speet!\eIs pensocs pi o-
visol ias de ;11)oscntaão: 

á) (>i1(cdei-  pefl5êI'S clefinitis-as (II.' aposentacão: 

e) Proceder a coo t:ig'ens do tempo de serviço pres-
tado :o Estado e autorizar a respectiva pu hli-
ca(,ão no Boletim Ofici(1l: 

Autorizar a apresentação de funcionários e seus 
familiares às Juntas de Saúde; 

Assinar contratos de prestação de serviço a cele-
brar com funcionários aposentados; 

[) Assinar despachos de colocação de pessoal em 
comissão eventual de serviço. 
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2. Relativos ao pessoal da Direcção-Geral da Aclniinis 

tra( ilo Pi'thlica: 

Conceder licenças: 

O) Ilimitadas; 

Registadas; 

Especial sem vencimentos para estudos. 

Cumin ase. 

tal ia cio 1stu10 da Ad o iiiistracão Pública, 31 de 

julho de 1990. O Soei etário de Estado, Lduardo Ro- 

cd igUms - 

Secretaria-(;cia! (10 Governo 

Rectificação 

0)1 teu 00(10 inexacto, rect iii a se nos termos seguintes 

O 'd(, lo mi. q 1)0, pih1i( edo 110 BONum O) icial 

n. o 00, do aS cie Julho: 

(Jade C lã: 

Dei o 11.0  60/90 

Deve ler-se: 

Decreto n.° 59 90 

Secretaria Geral do Governo, 13 de Agosto de 19)O. - 

A Soc '1 A ii a Cci ai cio Governo, Ldcld 0(105 E ocd i uos 

Files NOVOS. 

Mi\TsTrlU() 1)05 TRANSPORTES, 

CO\iERÇil0 E TURISMO 

E 
1SIINIS IÚRIO 1)AS FINANÇAS 

De p 0(110 

Tendo a sr.0  Maria de Lourdes Semedo B. Vicente 

requerido que ti Pousada Mai iiú que l tende ceilsirilir 

na ilha do Maio seja (lei larada de utiicla'ie turiscica; 

('noideja710 que as jnsi:ll;l cs is,41 ts respondem 
satirfatoi i:iuieute aos requisitos exigidos a estabeleck  

uicio3 cio tipo e que a Pousada virá constituir um 

10 (i' 01) (1 "1)\ '1'!)) lo O 1 1111 15111,1 1l( O)- 

na! e in teruac ional ao 1'r11li 1 ir o aeolliiiiento de grupos 

ti irístic os provenientes das outras ilhas; 

11 atle lO OS custos adicionais de construção 

e as diliMlldad's de vithili ação (leste (lflpreoildllllCiltO 

n0010 iii a onde cscass'i;imu as infraestruturas de suporto 

a0 desen vol vimento do turismo; 

Fleei:n ililld'S (1 P()uiSa(ia l\íii 1111 de uti idade turísttca. 

O ãi iu isa o dos Transportes, ComAi'cio e Turismo, 
(,)0 1 /' 10 rVom (Ifl .Si( o - O Nj iniclo Adjunto do Mi-
nietrc) das 1 tnanc as, Ar/lal(lo França. 

o)o 

M1NIS'l'FIRIO 13 FINANÇAS 

I VOU CA2 peca ocorrer ao pagenlen to de despesas urgentes 

e 1 - e eonqadcceo com as 1OIll ltll ldadCs 

legais de requisição prévia. 

Dcternduo: 

1, R COIRCdI(1O à Divisão de Administração CIO Minis-

tério (ia Ldmmeo um fundo pci 111)l)(IItC de (1) ono$ 

d si in edo a 0(0) er tio pú°-° de despesas ureu teS 

e diárias  que não se compadecem com as formal idades 
legaie de requisição prévia: 

para adnbistrar o fundo de que trata o núiiiero 

ao tei lo m, é (011 s) it tudo a seguinte comissão: 

Feiu ando Jorge Moeda-director-geral; 
1- 1 rii:iuilo (,)rtc t Fernandes - chile do sec ão; 
Oriunda Lei T. Ribeiro 2.° of icial.  ial. 

\. r'dlolsl!tli(ão do fundo for-se-à à neclida que fo-
li) ((1(10 apresentados os justificativos de despesas 

1); ie((. o-Get'ii d Oo aumento que sciHicará 52 huaua 
enlpoots as fl'rlll - l!ill:ldles lg;us, devendo e r. sectiva 
rc p'-u ão ooeiar 5" até 31 cic Dezembro cio corrente ano. 

J\''icustério das Fnaueas, 2,,-,  de Agosto de 1991). —O 
Seu et;íi io de Estado, 1 zrg.' fio Fernandes. 

Despacho 

'Fendo a Direcção-Geral de Administrarão cio Minis-
t éi io de Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais proposto a 
c,nu ún i Q,  dc 11)1) fundo peililanelte pira conner ao 
o;.'-  '(((«.10 de despi sis urgentes e diárias cine  1150 Se 
e. illpu(iecenl com as forma! idades legais de requisição 

(via: 

Deternuno: 

1. É concedido à Direci,,ão-Gcral rio Adniini trai ão do 
.i initém 10 (ia Saúde, Trabalho e Asnntos SO( itiS 11111 

fm udo perm:unen te de 100 000S dest Iii edo ii o(orlei ao 
;..gallueilto dc cicspes:ms urgilites e (ii lias (110  uão se 
cn111 p;clecens com as forniaiiciacles legais de r quisição 
prévia: 

a. Para administrar o fundo de que trata o número 
au iii jor, é (-00511 um ida a seguinte comissão: 

José Maria Soares cio Bnito director_geral; 
Gil Resende B. Fernandes - do Citou de sesviço; 
Bernardo de Andrade - chefe de secção. 

A ox onsti tui IÇãO do fundo far-se-à á medida que fo-
reli) SOndO aju esoti lados os jmlst ificativos de despesas à 
Dii ec ão-Geral do Orcameno que verificará se foram 
ciltlo! idas as formal idades legais, devendo a respectivo 
reposnão o pelar-se até 31 de Dezembro cio corrente ano. 

J\l ii istério das Financas, 25 de Agosto de 1990. -_ O 
Secretário de Estado, Viigilio Fernandes. 

Despacho 

Secretaria de Estado das Finanças 

1011(11) a Divi5o de A,ll(liulistracãn do Ministério da 
Educação proposto a constjtujão de um fundo por- 

'Fendo a Escola Industrial e Crus-terei tl do M odeio 
proposto a constituçíio de um fundo peleulilenle para 
Querer ao pagamento de despesas nmgenles e ditas que 
na., se compadecem com s toinoalidades 1'gais dc requi-
sição prévia: 
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flctermino: 

É concedido à Escola Industrial e Comercial do Mm-
dclo um fundo permanente de 120000,5 destinado a 
ocon c ao pagamento dc despesas urgentes e diárias que 
ião se compadecem com as formalidades legais de,  requi-
sição prévia: 

Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão: 

Mariana G. de S. Ramos - directora de Escola; 

Rolando Veia-Cruz Martins - niembro do conse 
lho directivo; 

Maria Vieira F. Lucas-chefe de secretaria. 

. A ieconstituição do fundo far-se-à á medida que fo-
rem sendo apresentados os justificativos de despesas e 
Direccão-Gemi do Or' am uto que verificará se foram 
cumprid as as formalidades legais, devendo a respectiva 
reposicão operar-se até 31 de fle7enlbdo do corrcnte crio. 

Ministério das Finanms, 25 de Agosto de 1990. - O 
Sccretário de Estado, Virgilio Fernandes. 

I)cspacho 

Tendo a flireccão-Gerai da Aeronáutica Civil de: Mi-
nistério dos Transportes, Comércio e Turismo proposto 
a çnilstjii!ição de mii fundo P  rmanente para OCOIT(r ao 
pagamento de despesas urgentes e diárias que não se 
compadecem com as formalidades legais de requisição 
prévia : 

Determino: 

' É concedido à Direcção-Geral da Aeronáutica Civil 
u m fundo PCi O) riCi1 te de 21) 000$ des ia ado a ocürFer ao 
pagamento de despesas urgentes e diárias que não se 
con:oadeccni coas as formalidades legais de requisição 
prás ia: 

2. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, é constituída ii seguinte comissão: 

Evelina dos Santos Querido técnica superior de 

.' 
classe; 

Olíninia Sousa F. P. Monteiro 1.0 oficial; 

Armando Jorge S. de Pina
-3 .' 

oficial. 

. 
A reconstitnicão do fundo far-se-a á medida que fo-

ri ris sendo apresentados os justificativos de despesas à 

Dire e Geral do Orçamento que verificará se foram 
cumpridas as formalidades legais, devendo a respectiva 
reposição operar-Se até 31 de Dezembro do corrente ano. 

Ministério das Finanças, 25 de Agosto de igqo. O 
Secretario de Estado, Virgílio Fernandes. 

Despacho 

Tendo a Direcção-Geral do Património Cultural do 
ii istério da Informação, Cultura e I)csportos proposto 

a constituição de um fundo permanente para ocorrer ao 
pagamento de despesas urgentes e diárias que não se 
compadecem com as formalidades legais de requisição 
prévia: 

Determino: 

É concedido à Dirccão Geral do Património Cultu-
ral um fundo permanente de 30 000$ destinado a ocorrer 
ao pagamento de despesas urgentes e diárias que não se 
ccepadecem com as formalidades legais dc reqni.-;ição 
pi ásia: 

Para administrar o fundo de que trata o número 
aul nor, é constituída a seguinte comissão: 

Manuel Veiga director-geral do Património 
Cultural; 

Toné Varela técnico superior de 20  classe; 

51:u ia ele Lourdes B. Gonçalves - 1.0 oficial. 

A. ieeonst i ni(5) do fundo fai -se-à á mediria que lo-
1cm sendo apresentados os justificativos de despesas à 
Direcção-Geral do Orçamento que verificará se foram 
cumpridas as form :11 idades legais, devendo a respectiva 
cposição opci-ar-sc até 31 de Dezembro do corrente ano. 

1\iinistério das Financas, 25 de Agosto de 1990. - O 
Secretário de Estado, 17irgn'io Fernandes. 

1-) cj a cito 

Tendo, a 1)irc(ção-Geral do Ensino cio Ministério da 
proposto a constituição de um fundo perma- 

uni te para ocorrer ao pagamento de despesas urgentes 
O d ri;is coe não se compadecem com as formal idades 
]ueais de ri nisicáio prévia: 

Determino: 

1. É coei eededa à flirecçãoGera1 do Ensino suei fundo 
perinalic:ltí de co ocoS clsst medo a ocorrer ao Isganwnto 
d desposas lucentes e (Iieii.is (11.0 1011) Si' ())ii)j)ade(elli 
r,ji as lan ali idades legais de rcq uisi( ão prévia: 

e. Para administrar o fundo de que trata o número 
amiL 1 iOr. á constituída a seguinte comissão: 

Marit,a Rosabe Pána —directora-geral; 

Heríi ia C. C. Ferreira directora dc rorrna- 
e Orientação Pdcágica: 

Maria Luisa S. Santos - dircctra de aclnsinistra 

Çao. 

. A roconsi iluição do fundo far-se-á á medida d31)C fo-

rem sendo apresentados os justificativos de despesas à 
fli-e( ã Geral do Or aniento que verificará se fora-o 

e11111priii es as formalidades legais, devendo a rspcet iva 
repor ão operar-se até 31 de Dezembro do corrente :iiio. 

Ministério das Finaneas, 25 de Agosto de 1990. ---- 0 
secret ario dc Estado, f'iïg 'lio 1e7oaodcs. 

Desp.clio 

Tr ode, o Serviço rsb'tccrolácico Nat ion ai proposto a 
constitoi ão de 1)11.1 fundo permanente ocre ocorrer ao 
peganiento de despesas urgentes e diárias que não se 
comn:id em coili as formalidades legais de requisição 
prévia: 
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i.n t nn:no: 

1 Ë concedido ao Serviço Meteorológico Nacional um 

fundo permanente de 50 ouo$ destinado a ocorrer ao 

pagamento de despesas urgentes e diárias que não se com-

padecem com as formalidades legais de requisição prévia: 

e. Pai a administrar o fundo de que trata o número 

ao trine, é cci si ii tida a seguinte comissão: 

Enia:i oci Francisco S. Soares --  técnico sop: rica 

de i.r  disse; 

Osvaldo Correia e Silva-técnico superior de 

g." classe; 

Reinaldo Évora-chefe do departamento admi-

nistrativo. 

g. A reconstituição do fundo far-se-à á medida que fo-
rcrn sendo apresentados os justificativos de despesas a 

flircecão•Geral do Or.a:urnto (inC verificará se foram 
eninql idas as foi mal idades legais, devendo a respectiva 
renosieão operar-se até -i de Dezembro do corrente ano. 

Ministério das Financas, 25 de Agosto de 1990.  
Secretário de Estado, Vi r4(lio Fernandes. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Gabinete do Ministro 

Portaria n.° 38/90 

de 25 de Agosto 

5 codo cm conta a extensão do concelho da Ribcra 

Grande bem como a complexidade e carências do sector 

cd ::cativo na ilha de SI.,  Antão; 

1. ')osiciaranrlo a 31eceSsid dc de adaptar as estruturas 

locais do Ministério da Educação às necessidades de 

desenvolvimento mais acelerado e seguro da educao 

na ilha; 

Manda o Governo cia República de Cabo Verde, 

pelo Ministro da Educação, o seguinte: 

Artigo i.° 

O delceado do Ministério da Educação na ilha de 
St.,  Ao ão será coad j ivado por três sub-delegados sedia-

dos nos concelhos da Ribeira Grande, PaúJ e Porto 

Novo. 

Artigo 2. 

Despacho 

Tenctoa Direccão-Geral CIO Orçamento do Ministério 
das proi nsto ;i ('Instituição de um fundo per- 
na:: eu La para c urrei aa: p,lea:ncn Lo de despesas urgen tes 
e diárias que não se compadecem com as formalidades 
Ice ais de raoi:isição orévia: 

l tUluhlilo: 

1. E concedido Direc( 
'
ão-Geral do Orçamerno um com-fundo peituanente de 25) oo$ destinado a ocorrer ao pa-

monco Lo d dcsoe...as tiigeii les e diái 015 (lUe OCO SU 

coem as formalidades legais de requisição préei:i: 

2 iuIa ailri:ístmar o fundo de que trata o número 

a::t nor, á coatitii (da a seguinte coumissão: 

lh siden te: 

Alelano João Henrique Dias da Fonseca, director-
-geral do Orçamento; 

\'cpais: 

Ruo AI1)cltr) Santos Azevedo, secretário de Finaii-
(:5 de 2.0  classe, iliiciino; 

()nla:da 13m-ros Ramos secretária de Finanças, 

es t gi ária. 

A reeo;st 1hiC50 tio h'i'do far-se-à á medida que fo- 

ram :ir10 apreseni dis os justificativos de despesas a 
Diic::ào-Ger:I do O:a:,into que verificará se foram 

cnmn: zdas as foi flui idades legais. devendo a respectiva 

refl:ti(ão operar-se até 31 de Dezembro do corrente ano. 

Ministério das Finanças, 25 de Agosto de 1990. - O 
Secretário de Estado, Virgílio Fernandes. 

i revogado o 11.0  2 do artigo a.° da Portaria n.° 53/88 
de i', de Dezembro. 

Artigo 3.° 

() presente diploma produz efeitos a partir de i de 
jailcuo de 1991. 

do Ministro da Educação, 23 de Julho 
de 1 50. --- O Ministro, Corsino Totenlino. 

,_ ,..',*:rIj 

Secretaria de Estado 
da Administração Publica 

Dit-ccção-Geral da Administração Pública 

Despachos de S. Ex.L o Secretírie do Concelho Na-
cional do PAICV. 

De 29 de Maio de 1990: 

Dulce Ïvone N. O. Cru. técnico proEssional de 1.0  nível, &e 

3.1  classe, dos Transportes Aéreos de Cabo Verde, pres-

tando serviço, em comissão ordinária, no Conselho Na-

cional do PAICV - dada por finda a referida comissão, 

a seu pedido, co'a ef^itas a partir de 30 de Setembro 

tio 1990, 

Fátima de Carvalho Sena de Meio Lima, professora nrin-

cipal do Ensino Básico Elemementar, prestando servço, 
em comissão ordinária, no Conselho Nacional do PAICV 

-dada por finda a refedda comissão, a seu pedido, 
com efeilos a partir de 1 de Outubro de 1990. 
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Edy Afonseca Lima Barros, monitora especial principal, 
pi-rtlnJo serviço, em comissãO ordinárIa, no Conselho 

N: eIoinl te P'1CV -- da ia por finda a referida comIs-

são, a Seu pedido, com efeitos a partir de 1 ele Setembro 
1990. 

HIrondin d Fuiiroa Betíencourt S. Lima, professora do 

Ensino Básico Coapi mentor, prestando serviço, em co-

mião ordinária, no Consalho Nacional cio PI'JCV - 
dada por fada a referida comissão, a seu pedido, com 

efeitos a partir de 31 de Agosto de 1990. 

(Anotados pelo Tribunal do Contas em 27 de Junho 
de 1990). 

De 30: 

Maria Isabel de Pina Tavares, escriturária-dactilógrafa de 
2." classe, provisória do quadro privativo cio PAICV - 
exonerada a seu pedido do referido cargo, Com cLdtcs 
a par'ir de 16 de Abril do corrente ano. - (Anotado pelo 
Tribunal de Contas em 9 de Agosto de 1990).  

ciais e do Ministério Público - nomeado, definitivamente. 

no referido cargo, nos termos do disposto no § 1." do 

artigo 27.1  do Estatuto do Funcionalismo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo 1.0,  divisão 7.", código 1.2 do orça- 

mento vig-nle. (Anatado pelo Tribunal de Contas em 6 
de Agosto de 1990). 

De 10 de Março: 

Manuel Salomão dos Sanfos Delgado-nomeado, nos ter-

mos do n.° 2 cio Decreto-Lei n.° 121 /95, de 9 cio Novem-

bro, a'-o exercer, into:'iiamenle, o cargo ele escritura-

riodactiágrafo de 2,' classe, das Secretarias Juclicais 
e do i',Iinsiério Público. 

A desnsa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1.0,  ('visão 7,a,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sacio pelo Tribunal de Contas em 1 de Agosto ele 19o0). 

De 23: 

De 19 de Julho: 

Manuel do Rosário Pereira Silva, director de 3." classe, de 
nomeação definitiva, do quadro privativo do PAICV - 
concedi OS 6 meses de licença regdtada, nos termos do 
artigo 252.1  do Estatuto do Funcionalismo, com efe:to 
a partir de 1 de Setembro do correi-,te ano. - (Anolado 
pelo Tribunal de Contas em 14 de Agosto de 1990). 

Despacho de S. Ex. o Primeiro Ministro: 

De 6 de Julho de 1990: 

Angela Celeste Pereira dos Reis Fernandes - nomeada, nos 
termos do artigo 1.0  n.° 2 do Decreto-Lei n.° 122/85, oara 
exercer interinamente, o cargo de escriturãrio-i1oet1.í-
grafo de 2." classe da Direcção-Geral de A iministraç2o 
Pública. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 30,  divisão 41', código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 10 de Agosto de 1990). 

Clarice Scares Pinto, técnica profissional de 1 0  nível, 81' 

classe provisória, da Direcção-Geral da Administração 
Pública - nomeada, definitivamente, no referido cargo, 

nos termos do dispostos no § 1." do artigo 27.0  do Etalu-
tu do Funcionalismo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo 3.", divisão 41', código 1.? do or-
çamento vigente. - (Anotado pelo Tribunal de Contas em 
14 de Agosto de 1990). 

Despachos de S. Ex." o Ministro da Justiça: 

De 29 de Janeiro de 1990: 

Júlio César O]iveira dos Reis Monteiro, oficial de diligências 

de 3.' classe, provisório do quadro das Secretarias .luii- 

Mário Ludgero Correia, procurador Sub-Regional ele 31' classe 
que se achava em comissão de serviço na Direcção Geral 
dos Serviços Penitenciários, reintegrado na L\iagstrai ara 
do l\ltr.i.terio Público e transferido nos termos cio ri." 2 
do artigo 40." do Decreto-Lei n.° 5/70, de 4 de Fevereiro, 
para a Procuradoria Sub-RegIonal do Maio. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.", divisão 10.', código 1.2 do orçamento vigenta. 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 6 de Agosto de 1.990). 

De 6 de Abril: 

Nomeia os seguintes indivíduos, mediante concurso de pro-
vas pcátú'as, nos termos do aitigo 27." cio (1. tatuto do 
Funcional smo, para exercerem provisoriamente, os car-
gos ele 1.0 aidíirte ela Direcção-Geral dos Registos. Nota-
riado e Identificação: 

Dornirpos i\rtun"s dos Ramos-liara a Delegação 
dos Regstos, Notariado e Identificação dos dIes-
teiros; com funçoes de delegado. 

Silvia Miranda Torres-Conservatória elos Registos 
de S. Vicente. 

Maria Lopes Monteiro - Conservatória-Cartório No-
tarial do Santa Caarina. 

Maria cio Ro"ário de Fátima Brito Vieira—Cartó-
rio fãot' rial de S. Vicente. 

Amenildo Mendes Moreira-Cartório Notarial da 
Praia. 

João Tes oresIrJerdes Vorela - para a Dele gacão dos 
Restor, Notn'iaIo e Ideni ideação ela Brava, com 
iI'.nçíes de delegado. 

Maria ãieresrida Lones Mc.nt"dro ---- D leg ção dos Re. 
pulos, NotaraPa e Identificação do Sal, cem fun-

çães ele delegado. 

Constança (lancalves Monteiro—Conservatória dos 

Registos, Notariado/Cartório-Fogo. 
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Maria do Espírito Santo Nobre Chantre Lopes da De 27: 

Silva - Conservatória de S. Vicente. 
Alcídia Helena Fortes Ramos-  assalariada, nos termos do 

Anilda Filomena Cruz - Cartório Notarial de S. Vi- artigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer 
cente. o cargo de servente das Secretarias Juclicis:s e do Minis- 

Maria do Céu Monteiro Rocha - Conservatória dos tério Público, ficando colocada no Tribunal Sub-Regional 

Registos da Praia. de Boa Vista.  

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1.0,  divisão 7.,  código 1.2 do orçamento vigente. - Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 24 de Julho de 1990 

Maria da Cruz Rebelo Medina - Secção Regional do 
Arquivo de Identificação Civil de S. Vicente. 

José Maria Sanches Correia -Delegação dos Registos 
Notariado e Identificação do Tarrafal. 

Maria Helena Almeida Cardoso Marques - Conserva-
tória dos Registos da Praia. 

De 16 de Julho: 

Maria Eduarda Vaz Tavares - para a Conservatória João Manuel Moreno Horta, guarda prisional provisório de 

dos Regstos da Praia. 1.' classe, da Direcção-Geral dos Serviços Penitenciórcs 
- nomeado, definitivamente, no referido cargo, nos ter- 

Eunice Ester Vieira Lopes --para a Sede da Direcção- mos do disposto no § l.° do artigo 27.0  do Estatuto do 
-Geral dos Registos, Notariado e Identificação. Funcionalismo. 

João José Teixeira Nogueira-para a Conservatória! O encargo resultante da despesa tem cabimento na do- 
/Cartório do Fogo. tação inscrita no capítulo 1.0,  divisão 5., código 1.2 do or- 

Norberta Moreira Freire de Carvalho - Conserva- çamento vigente. (Anotado pelo Tribunal de Contas em 
tória dos Registos Centrais. 14 de Agosto de 1990). 

Margarida de Pina Ribeiro Mendes- Conservatória 
dos Registos da Praia. 

Luisa Helena Monteiro Gomes- Conservatória/Car-
tório Fogo. 

Délfia Ramos Lopes - Conservatória/Cartório de 
Santo Antão. 

Helena Lopes Gonçalves Barros - Conservatória/Car-
tório do Fogo. 

Lina Maria Lopes Tavares de Andrade - Arquivo Na-
cional de Identificação Civil. 

Eva Andrade Furtado - Conservatória /Cartório de 
Santa Catarina. 

Valdemar Monteiro Correia - Cartório Notarial de 
S. Vicente. 

Joanita Maria Paris Vaz - Secção Regional do Ar-
quivo de S. Vicente. 

Eusébio Horta Conservatória dos Registos Centrais 
Direcção-Geral dos Registos Notariado e Iden-

tificação. 

Maria Senhorinha Silva - Conservatória dos Registos 
de S. Vicente. 

Lucinda Teixeira Soares - Conservatória dos Regis-
tos de S. Vicente. 

Santa Gomes Rodrigues Silva-Delegação dos Regis-
tos, Notariado e Identificação dos Mosteiros. 

DanIel Silva Moreno -Delegação dos Registos, Nota- 
riado e Identificação do Porto Novo. 

Tomásia Moreira -Cartório Notarial da Praia. 

Ilídio Varela Miranda -Delegação dos Registos, No-
tarIado e identificação do Tarrafal. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 40,  código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 8 de Agosto 
de 1990). 

De 4 de Agosto: 

Camilo Cabral Carvalhal, escrivão de Direito de 2.' classe, 
definitivo, das Secretarias Judiciais e do Ministério Pú-
blico -promovido, à classe imediata, nos termos Io ar-
tigo 14.° n.° 2 do Decreto-Lei n.° 40/89, de 10 de Junho, 
continuando colocado na Procuradoria Regional da praia, 
desempenhando em comissão de serviço as funções de 
secretário. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1.0,  divisão 9.a,  código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visado' pelo Tribunal de Contas em 6 de Agosto 
de 1990). 

Despacho de S. Ex.,  o Ministro dos Negócios Estran-
geiros: 

De 12 de Junho de 1990: 

Esmeralda Pinto Anahory Silva, 3.° oficial, provisória, da 
Direcção-Geral de Administração do Ministério dos Ne-
gócios Estrangeiros, na situação de licença registada 
-prorrogada, a referida licença,  por mais seis meses, 
com efeitos a partir de 1 de Julho de 1990.— (Anotado 
pelo Tribunal de Contas em 9 de Agosto de 1990). 

Despacho de S. Ex. o Ministró dos Transportes, Co-

mercio e Turismo: 

De 26 de Junho de 1990: 

Hermínia Fernandes Freire, assalariada de carácter per-
manente, da Direcção-Geral de Administração do Minis-
tério dos Transportes, Comércio e Turismo -concedida, 
3 meses de licença registada, nos termos do artigo 252.' 
do Estatuto do Funcionalismo, com efeitos a partir de 
23 de Julho de 1990. -(Anotado pelo Tribunal de Con-
tas em 9 de Agosto de 1990). 
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Despacho de S. Ex." •o Ministro das Forças Armadas 

e da Segurança: 

De 27 de Junho de 1990: 

José Pedro Bettcncourt sub-tenente, das FARP - nomeado, 

para desempenhar as funções de Secretário do Director 

do Gabinete de Estudos e Apoio Jurídico, com efeitos a 

partir de 7 de Abri] de 1990. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0,  divofo 7. 1  código 1.2 do orçamento vigente.-

(Visado pelo Tribunal de Contas em 13 do Julho de 1990). 

Despacho de S. Ex." o Ministro das Finanças: 

De 27 de Julho de 1990: 

Lourenço Tavares, agente de 2." classe da Polícia Económi-

ca e Fiscal-  prorrogada a licença registada por mais 60 

dias, a partir do dia 30 fie Mao de 1990.- (Anotado 

pelo Tribunal de Contas em 9 de Agosto de 1990) 

Despacho de S. Ex.' o Ministro do Plano e da Coope-

ração: 

De 18 de Julho de 1990: 

Cláudio Agui Henri'"':e Veiga. técnico sup»r0r do 22 classe, 

da Direcção-Geral ele Plan"amento, exercendo o cargo de 

assessor do Minstro do Plano e da Cooperação - conce-

didos, seis meses ele licença registada, com efeitos a 

partir de 1 de Aposto do 1990. - (Anotado pelo Tribunal 

de Contas em 9 de Agosto de 1990). 

De 2 de Abril: 

Vera Lieia õiiranda LOca - assalariada, nos termos cio ar-

tigo 51.1  do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o 

cargo de serve:ite na Sub-Delegação do Paúl do Minstó-

rio eia Educação. 

A desposa tem cabimento na dotação inscrita no cap!- 

tulo 1.. d.visão 4$, código 1.2 do orçamento vigente. (Vi- 

sado pelo TrIbunal de Contas em 1 de Agosto de 1990). 

De 9 de Maio: 

Neusa Helena Bernardino Ramos -nome acI, a,  nos termos cio 

artigo 1.1  do Decreto-Lei n.° 128/85 de 9 de Novembro, 

pare: exercer, m ,  ( rinamente, o cargo de escriturórlo-clac-

tilógrafo de 2." classe, da Escola do Ensino Básico Com-

montar "Jorge Barbosa». 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0, divsão 17.0.  código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 10 de Agosto 

de 1990). 

De 30: 

Severiano Eugénio Cabral da Cruz -contratado, nos termos 

do arligo 45." do Estatuto do Funcionalismo, para exer-

cer e cargo de operário semi-qualificado cio 3.:1 'tasse da 

D:hg,,c8, cio 111 iis:eciu da Educação de S. Niuolau. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi- 

tulo ) 2. W\ - 15.'. código 1.2 elo orçamento vigenio. - (Vi- 

mOo pelo Tribunal de Contas em 14 de Agoso Ou  9110). 

Despachos de S. Ex." o Ministro da Educação: 

De 3 de Outubro de 1989: 

Maria do Rosário Rodrigues Ramos Andrade, candidata 

classificada cm concurso -nomeada, nos termos do ar-

tigo 27.1  do Estaluto do Funcionalismo, conjugado com 

n.° 2 do artigo 58.0  do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 

de Dezembro e artigo 112 do Decreto-Lei Ti., 74 / 86, de 

25 de Outubro, para exercer, provisoriamente, o cargo 

de professor de posto escolar de 3•1  classe da Direc-

ção-Geral do Ensino, com efeitos a partir de 31 de 

Julho de 1990. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0, divisão 42, código 1.2 do orçamento vigente.-

(Visado pelo Tribunal de Contas em 14 de Agosto de 1990). 

De 21 de Março  de 1990: 

André Durão Rocha -assalariado, nos termos do artigo 51.0 

do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, o cargo de 

guarda nocturno da Escola do Ensino Básico Comple-

mentar de Chá de Crikte. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0,  divisão 36.", código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 10 Agosto de 1990). 

De 6 de Julho: 

Francisca dos Reis Rodrigues - assalariada, nos te:mos do 

artigo 51.0 cio Estatuto do Funcionalismo, para exercer ,  

cargo de servente, da Escola do Ensino Básico Comple-
mentar rios Picos. 

A despesa tem cabimento na elotacio inscrita no capí-

tulo 1.', divsão 33$, código 1.2 do orçamento vigente. - 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 14 de Agosto de 1990). 

De 18: 

São aueo zados a continuarem em actividade durante os 

meses de Agosto e Setembro os seguintes coordenadores: 

Crs[Iano Rodrigues Barbosa Silva, S. Filipe-  Fogo; 

Madueno Manuel Gomes Pires Andrade, Moste:ros 

-Fogo; 
Manuel José Lopes, Ribeira Grande - Santo Antão: 

Maria de Lourdes de Pina Silva, professora Primária 

interina autorizada a continuar em actividade du-

rante os meses de Agosto e Setembro a fim de 

ajudar a sub-delegação da Praia na preparúção do 

ano lectivo de 1990/91. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi-

tula 1°: divisão 4.1, código 1.2 do orçamento vigente. 
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De 20: 

António Tavarcs cio R'sario. professor (te 30  nível, letra «G),,, , 
do Lima Ludgcro Lima», autorizado a continuar em 

actividades, ctuionto os meses de Agosto e Setembro dc 

1990, a fim de ajudar a DIrecção da Escola na prepara-

ção cio ano lectivo de 1990/91. 

Pauli» . Emilia Dias, professora primária, eventual—

auto-rizada a continuar em actividades, nutante os meses cir 

Agosco e ScLmbro de 1990, a fim (c' aiucim a SuH-D' - 

1egaç50 de Pa'il, na preparação do ano lectivo cio 1990/ 

/91. 

ntónia Comes Estevão, professora de posto escolar, eva>'- 

leal autol'iv:(ina continuar em actividade, durante os 

msscs do Dgosto e Setemh.- . do 19112.:: Em de ajudar 

a Sob-Dclegaçóo do Tarrafal, na prcp. rr,9110 cio ano ler 

tivo de 1990/91. 

Maria Adoz'nda Leite, sub-directora administrativa da Es-

cola do Ensino Básico Conaplemenar de Ass meda - 

autorizada a continuar em actividades, durante os meses 

do Agosto e Setembro de 1990, a fim de ajudar a Di°c 

çãe na preparação do ano lectivo de 1990/91. 

As despesas tâm cabimento na dotação inscrita no capi-

tulo 1.0.  divisão 4.. código 1.2 do orçamento v;geate. 

De 24: 

Abrõo Corre'a Sena—nomeado, nos termos do artigo 27.° 

do Estatuto do Funcionali..mo, para exercer, provisoria-

mente, o cargo de técnico superior de 3. 7  classe, da 

Droccão-Geral de Administração cio Ministério da Edu-

cação. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0 ,  divisão 3.9 código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-

sado pelo Tribunal de Contas em 17 de Agosto de 1990). 

De 1 de Agosto: 

Maritza Rosabal, exercendo em comissão de serviço, as fun-

ções de director-geral do Ensino, por substituição - dada 

-por finda a referida comissão, com efeitos a partir de 

31 de Agosto do ano em curso. - (Anotado pelo Tribunal 

de Contas em 14 de Agosto de 1990). 

De 27: 

Adriano Sanches Dias, 3.' oficial, interino, da Direcção-Ge-

ral cio Urbanismo, Habitação e Moio Ambiente - exone-

rado, a seu pedido, do referido cargo, com efeitos a 

part.r de 2 de Novembro de 1929.-(Anotado pelo Tri-

bunal de Contas em 6 de Agosto d' 3990 

Despachos de S. Ex.0  o Ministro da Saúde, Trabalho 
e Assuntos Sociais: 

De 30 de Março de 1990: 

Paulo Gomes Pires-nomeado, nos termos do artigo 27.' do 

Estatuto do Funcionalismo, para exercer provisoriamente. 

o cargo de auxiliar de 3•a classe de enfermagem da Di-

recção-Geral de Saúde, ficando colocado no Porto Novo 

- (Visado pelo Tribunal de Contas em 9 de Agosto de 

1990). 

De 26 de Abril: 

João Baptista Ferreira Medina - nomeado, nos termos do 

artigo 5.0  do Decreto-Lei n.° 31/89, de 3 de Junho, para 

exercer em comissão de serviço, o cargo de Director de 
Serviços da Direcção-Geral de Saúde. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0  Divisão 4,0 Código 1.2 do orçamento vigente.(—Vi-

pelo Tribunal de Contas, em 1 de Julho de 1990). 

De 4 de Junho: 

Cuilhe>'n ina de Melo Lima, professora do Ensino B'lsjco 

E1emen>r - homologado o parecer da Junta, de Saúde 

de Barlavento, emitido em sessão de 10 de Maio de 

1990, que é do seguinte teor: 

«Que a examinada se encontra incapaz para todo o 
serviço)). 

De 23 de Julho: 

Fernando Jorge Joaquim dos Santos, electricista da Direc-
ção-Geral de Saúde - homologado o parecer da Junta 

de Saúde de Sotovento, emitido em sessão de 19  de 
Julho de 19901  que é do seguinte teor: 

«Apto para retomar as suas actividades» 

Despacho de S. Ex.a o Ministro da Informação, Cul-

tura e Desportos: 

De 19 de Junho de 1990: 

Maria da Conceição Sanches Cabral, escriturária-dactilógrafa 

de 2.a classe do quadro do pessoal da Televisão Nacional 

de Cabo Verde— transferida, na mesma categoria e si-

tuação para o quadro de pessoal da Direcção-Geral da 

Animação Cultural, com efeitos a partir do dia 20 do 

mês de Junho. 

(Anotado pelo Tribunal de Contas em 17 de Julho de 

1990). 

De 24: 

Eurico António de Jesus Pinto Monteiro, técnico superior de 

1.a classe, da Direcção-Geral de Trabalho e Emprego, em 

comissão de serviço no Banco de Cabo Verde-exone-

rado, ao seu pedido, do referido cargo. - (Anotado pelo 

Tribunal de Contas em 8 de Agosto de 1990). 

Maria do Céu Ramos Tavares Teixeira, técnico superior 

de 3•a classe, da Direcção-Geral de Saúde —concedida. 

30 dias de licença registada, a partir de 2 de Julho.—

(Anotado pelo Tribunal de Contas em 8 de Agosto de 

1990). 
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Maria da Conceição Souto Amado Games Barbosa, técnica 
auxiliar de 3.1  classe, da Direcção-Geral dos Assuntos 
Sociais nomeada, definitvamente, no referido cargo, nos 
termos do disposto no § 1.0  do artigo 27.0  do Estatuto do 
Funcionalismo. - (Anotado pelo Tribunal de Contas em 
17 de Julho de 1990). 

Maria de Fátima Lima Costa, professora do Ensino Básico 
Elementar --- homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Bastou: jdo. en:iticio em sessão de 12 de Julho de 
1290, qu é 0o seguinte teor: 

«Que a examinada deve ser evacuadá para um cen-
tro de Gastroenterologia para controlo endosue-

1 CO». 

De 31: 

Maria Leonor Sena Afonseca, técnica auxiliar de 3•8 classe  

da Direcção-Geral dos Assuntos Sociais -nomeada, de-
finitivamente, no referido cargo, nos termos do disposto 
no § 1.0  do artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo 

Os encargos resultantes das despesa tem cabimento na 
inscrita no capítulo 1.0  divisão 9.0  código 1.2 do orçamento 

vigente.( -Anotado pelo Tribunal de Contas, em 14 de 

Agosto de 1990). 

Desnacho de S. Ex.a  o Ministro da Indústria e Ener-

gia: 

De 6 de Julho de 1990: 

Quirino José Gomes Mariano, técnico de 3•a  classe, do Ins-
tituto Nocional cio Ivcsbgaç[io Técnolégica, na situaç00 

de licen e rgtstada - prorrogada a referida licença -por 

mais 6 meses nos termos do artigo 252.° do Estatuto 

do Funcionalismo, com efeitos a partir de 12 de Agosto 

de 1090. --- (Anotado polo Tribunal de Contas em O 
Agosto de 1990). 

Despachos de S. E.xa  o Ministro das Obras Públicas: 

De 24 de Maio de 1990: 

Jorge da Costa Fernandes Semedo, director de 2.1  classe 
da Direcção-Geral dos Transportes Terrestres, exercendo 
em comissão o cargo de chefe de Repartição de V:ação 
e Transportes Rodoviários designado, nos termos do 
n.° 2 do artigo 10.° do Decreto-Lei n.° 31/89, de 3 de 
Junho, para substituir o director-geral, durante a au-
sência deste, por um período de 2 meses, a fim de fre-
quentar um estágio no exterior: 

A despesa tem cabimento Da dotação inscrita no capí-

tulo 1.0, divisão 11?', código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de contas, em 6 de Agosto de 1990): 

Despachos de S.  Ex.a o Ministro Adjunto do Primeiro 
Ministro: 

De 26 de Junho de 1990: 

Carlos Alberto Pina Barbosa, candidato classificado em 
concurso- promovido, nos termos do artigo 67.0  do Esta-
tuto do Funcionalismo, para exercer definitivamente, o 
cargo de chefe de secção da Repartição de Expediente do 
Gabinete do Ministro Adjunto do Primeiro Ministro. 

José Manuel Duarte dos Santos, candidato classificado em 
concurso - promovido, nos termos do artigo 67.0  do Esta-
tuto do Funcionalismo, para exercer provisoriamente. o 
cargo de 2.° oficial da Repartição de Exped:ente do 
Gabinete do Ministro Adjunto do Primeiro Ministro. 

Maria de Fátima Silva Gomes, candidata classificada em 

concurso nomeada, nos termos do artigo 27.0  do Esta- 

tuto do Funcionalismo, para exercer provisoriamene, o 
cargo de 3.1  oficial da Repartição de Exped:cnte do 
Gabinete do Ministro Adjunto do Primeiro Ministro. 

Maria Odete Gonçalves Costa, candidata classificada em 

concurso promovido, nos termos do artigo 67.0  do Esta- 
tuto do Funcionalismo, para exercer o cargo de escritu-
rário-dactilógrafo de i.' classe, da Repartição de Expe-
diente do Gabinete do Ministro Adjunto do Primeiro 

Ministro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi- 

tulo 2 1, divi°ão 1 1, (-ádigo 1.2 do orçamer.to  v:gente. Vi- 

sado pelo Tribunal de Contas em 14 de Agosto de 1990). 

Elsa Almeida Lima - nomeada, nos termos do artigo 27.0  do 

Estatuto de, Funcionalismo, para exercer, provisoriamente, 
cargo de escriturário-dactilógrafo de 2.° classe, do Ga-

binete do Ministro Adjunto do Primeiro Ministro. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 21 de Agosto 
de 1990. 

Virgínia Maria Oliveira Andrade, candidata classificada em 
concur;o -- nomeada, nos termos do artigo 27.° do Es-
tatuto do Funcionalismo, para cxecrer, provisoriamente, 

casco do 2." oficial, do Gabinete do Ministro Adjunto 

do Primeiro Ministro. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 17 de Agosto 

de 1990. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 2.1, divisão 1.", código 1.2 do orçamento vigente. 

De 20: 

Orlando Pires, condutor de 2.a classe; definitivo, da Reparti-
ção de Expediente do Gabinete do Ministro Adjunta do 

Primeiro Ministro, na situação de licença registada - 
concedida licença ilimitada nos termos do artigo 257.0  do 
Estatuto do Funcionalismo, com efeitos a partir do dia 
7 de Julho de 1990, data em que terminou o gozo da 
licença : egistacla. (Anotado pelo Tribunal de Contas 
em 9 de Agosto de 1.990). 

De -30 de Julho: 

Manuela Firtadn Almeida, servente do quadro da Direc 

ção-Geral da Construção e Obras Públicas - concedidos 
seis meses de licença registada, a partir de 26 de Ju-

lho de 1990. - (Anotado pelo Tribunal de Contas em 
6 de Agosto de 1990). 

Despachos de S. Ex.° o Ministro Ajunto do Ministro 
das Finanças: 

De 12 de Abril de 1990: 

Maria Ildebranda Lopes Cabral - nomeada. nos termo- do 

artigo 1.0  do Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de Novembro, 
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para exercer interinamente, o cargo de 3.0  oficial da Di-

recção Geral das Alfândegas. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-

tulo 2 1, divisão 5.°, código 1.2 do orçamento vigente.- (Vi-

sado pelo Tribuna) de Contas em 1 de Agosto de 1990). 

De 24 de Maio: 

Alcinda Pereira Sousa Duarte, técnico superior de 3.11  classe 

da Inspecção Geral de Finanças, de nomeação provisória, 

na situação de licença registada -prorrogada a referi-

da licença, por mais reis meses. - (Anotado pelo Tri-

bunal de Contas em 4 de Junho de 1990).  

e Pescas, desligado de serviço; para efeitos de aposenta-

ção - concedida a aposentação definitiva no lugar, com 

direito à pensão anual de 168720$, (cento e sessenta e 

oito mil setecentos e vinte escudos), fixada, nos termos 

do n.° 1 do artigo 6.1  do Decreto-Lei n.° 52/7 5, cor-

respondente a 38 anos de serviço prestado à Ami'd.stra-

ção Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, in-
cluindo as aumentos legais 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 2.1  divisão 3_a  código 17-A cio orçamento vigente. - (Vi-

sado pelo Tribunal de Contas em 8 de Agosto de 1990). 

De 12 de Julho: 

De 14 de Julho: 

Naturino Tavares, agente de 2.' classe da Polícia Económica 

e Fiscal - anulada a sua Iranferôncia da Secção Fiscal 

do Mindelo para a Secção Fiscal de Espargos. 

(Anotado polo Tribunal de Contas em 6 de Agosto 

de 1990). 

Despacho de S. Ex.,  o Secretário de Estado do Desen-

volvimento Rural: 

De 27 de Junho de 1990: 

Augusto Aives, d'cnico profissional do 1.1  nível, 3. classe 

do Ministério do Desenvolvimento Rural e Pescas, em 

serviço na Reparticição Concelhia do Maio-d-&1,=1.-), 

nos termos do artigo 10. do Decreto-Lei n.° 31/39, para 

substituir o chefe da mesma Repartiçóo, que vai ser 

transferido e colocado em comissão de serviço, até a de-

signaçõo de um novo chefe. 

(Anotado peio Tribunal de Contas em 6 de Agosto 

de 1990). 

Vasco Gomes Furtado, professor de posto escolar de 1. 
classe, detinitivo - desligado de serviço, para efeitos 

de aposentação por ter sido julgado incapaz para todo 

serviço, conforme parecer cia Junta de Saúde de Sota-
vento, emitido em sessão de 9 de Fevereiro de 1990, 

homologado por despacho de S. Ex.a o Ministro da 
Saúde. Trabalho e Assuntos Sociais, de 14 de Março 

do mesmo ano, devendo ser abonado da pensão provisó-

ria anual de 53 710$ (cinquenta e oito mil sotocenlos e 

dez escudos), sujeita á rectificação calculada nos ter- 

mos do n.° 1 do artigo 6.0  do Decreto-Lei n.° 52/75, cor-

respondente a 19 anos de serviços prestado á Admhiis-

tração Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, 

incluindo os aumentos leais. - (Visado pelo Tribunal de 

Contas em 26 de Julho de 1990). 

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 2.0, divi-

são 3.a,  código 17-A do orçamento vigente. 

De 19: 

Maria Augusta Semedo Barradas da Rosa, 3.11  oficial, defi-
nitivo, do quadro privativo do Partido Africano da In-
dependência de Cabo Verde-conta, para efeitos de 

Despacho de S. Ex.a o Secretário de Estado da Ad- aposentação o seguinte tempo de serviço prestado ao Es- 
tado de Cabo Verde: 

De 13 de Agosto de 1990: 

Jorge Ohnet Menezes Marques. Director do Gabinete do Mi-

nistro das Obras Públicas -integrado definitivamente 

na Função Pública, na categoria de Director de 1.0 classe 

da Direcção-Geral dos Transportes Terrestres, nos termos 

e ao abrigo dos artigos 1.0  e 2.° do Decreto nt° 50/79 de 

2 de Junho. Continua a exercer em comissão o referido 

cargo de Director do Gabinete. 

Isento de Visto nos termos do artigo 3.0  do Decreto 

o.° 50/79. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-

ção inscrita no capítulo 1.0  divisão 11." código 1.2 do orça-

mento vigente. 

Despacho do Director-Geral da Administração Pú-

blica, por delegação de S. Ex.a  o Primeiro Mi-

nistro: 

De 6 de Maio de 1990: 

Marcelo Lopes, 1.° oficial da Direcção-Geral de Adminis-

tração Central do Ministério do Desenvolvimento Rural 

A M D 

De Novembro de 1976 a 30 de Ou- 

tubro de 1989 ..................12 11 - 

Despacho do Director-Geral, por delegação de S. Ex.° 

Secretário de Estado da Administração Pública: 

De 27: 

João Quirino Spencer, professor de 4.0  nível, principal, exer-
cendo em comissão de serviço o cargo de Secretário-Ge-
ral da Cruz Vermelha de Cabo Verde - desligado de 
serviço para efeitos de aposentação, nos termos cio ar-
tigo 2.° da Lei n.° 61/111/89, de 30 de Dezembro, deven-
do ser abonado da pensão provisória anual de 477 249$60 

(quatrocentos e setenta e sete mil, duzentos e quarenta 

e nove escudos e sessenta centavos), sujeita à rectifica- 

ção, calculada em conformidade com os artigo 36.0  e 37° 

do Estatuto da Aposentação e da Pensão de Sobrevivên-

cia, correspondente a 35 anos de serviço prestado à Ad-
ministração Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo 

Verde, incluindo os aumentos legais. 
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A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 2.1  divisão 3.1  código 17-A do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 14 do Agosto de 1990) 

De 12 de Julho: 

Óscar Manuel Gomos Alfama, técnico auxiliar principal, defi-
nitivo, da Direcção-Geral do Urbanismo, Habitação e 
Meio Ambiente- desligado de serviço para efeitos de 
aposentação, nos termos do n.° 1 do artigo 3.0  da Lei 
n.° 61/111/89, de 30 de Dezembro, devendo ser abonado 
da pensão provisória anual de 177 600$, (cento e setenta 
e sete mil seiscentos escudos) sujeita à rectificação cal-
culada em conformidade com o artigo 30, n.° 5 do mesmo 
diploma, correspondente a 35 anos de serviço prestado â 
Administração Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo 
Verde, incluindo os aumentos legais. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi 
tulo 2.0, divisão 30,  código 17-A do orçamento vigente. -- (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 14 de Agosto de 1990). 

De 20: 

Adolfo Vaz, auxiliar de 1.° classe, da Direcção-Regional de 
Santiago das Obras Públicas desligado de serviço para 
efeitos de aposentação, nos termos do n.0 1 do artigo 3,0 

da Lei n.° 61/111/89, de 30 de Dezembro, devendo ser 
abonado da pensão provisória anual de 114000-S (cento 
e cartoze mil escudos), sujeita à s'ecti:icaçóo, calcs'iada 
em conformidade com o artigo 3.0  do mesmo diploma, 
correspon lente a 51 anos 11 meses e 29 dias de serviço 
prestado ó Administração Colonial Portuguea e ao Es-
tado de Cabo Verde, incluindo o aumento de 1/5, nos 
termos do artigo 435.1  do Estatuto do Funcionalismo. 

Fica sem efeito o despacho do Director-Geral da Ad-
ministração Pública, por delegação de S. Ex.a  o Prime iro 
Ministro, de 12 de Abril de 1990, publicado no Boletim 
Oficial n.° 19/90. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 2 0, divisão 3!, código 17-A do orçamento vigente. 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 6 de Agosto de 1920. 

De 1 de Agosto: 

Daniel Fortes Teixeira Barbosa, auxiliar principal da Di- 
recção-Geral das Alfândegas desligado de serviço para 
efeitos de aposentação, nos termos do n.° 1 do artigo 3.0  
da Lei n.° 61/111/89, de 30 de Dezembro, devendo ser 
abonado a pensão provisória anual de (duzentos e ca-
torze mil e oitocentos e vinte e oito escudos), (214 P2i$), 

sujeita à retictificação calculada com o artigo 36.0  do 
mesmo diploma, correspondente a 35 anos de serviço 
prestado à Administração Colonial Portuguesa e ao Es-
tado de Cabo Verde, incluindo os aumentos legais.-
(Visado pelo Tribunal de Contas em 8 de Agosto de 
1990). 

Marcelino Vax, escrivão de direito de 1.a classe, definitivo, 
do quadro das Secretarias Judiciais e do Ministério Pú-
blico, colocado no 1.0  Juízo Crime da Praia—desligado 
do serviço, para efeitos de aposentação, nos termos do  

n.° 1 do artigo 3.0  da Lei 61/111/89, de 30 de Dez'°mbro, 
devendo ser abonado da pensão provisória anual de 
256800$, (duzentos e cinquenta e seis mil e oitocentos 
escudos), sujeita à rectificação calculada em confor-
midade com o artigo 3.0  n.° 5 do mesmo diploma, cor-
respondente a 37 anos de serviço prestado à Adminisira-
ção Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, in-
cluindo os aumentos legais. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 17 de Agosto de 1990). 

De 6: 

Jacinto Fernandes Levy, mecânico da Direcção-Geral de 
Saúde --desligado de serviço para efeitos de aposenta-
ção, nos termos do artigo 3.° ri .,  1 da Lei n.° 61/I1-- /89, 
de 30 de Dezembro, devendo ser abonado a pen:ão 1 50- 

Viórie anual de 129 600$ (cento o oitenta e nove mil e 
seiscentos escudos), sujeita à rectificação, calculada em 
conformidade com o a.° 5 do artigo 3,0  :lo mesmo di-
ploma, correspondente a 35 anos de serviço Prestado a 
Administração Colonial Portuguesa o ao Estado, dè 
Cabo Verde, incluindo os aumentos legais.- (Visado 
pelo Tribunal de Contas em 9 de Agosto de 1990). 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 2:. divisão 3. código 17-A do orçamento vigente. 

De 8: 

Osvaldo Lopes da Silva. Primeiro Comandante das FARP - 
conta, para efeitos de anosentação o seguinte temno de 
de serviço prestado ao Estado: 

Como Combatente da Liberdade da Pátria: 

A M D 

De 1 de Setembro de 1961 a 4 de Ju- 
lho de 1975 .....................27 8 8 

Ao Estado de Cabo Verde: 

De 5 de Julho de 1975 a 31 de Julho 
de 1990 ... ... ... ... ... ... ... ... 15 - 27 

Total ..................42 9 5 

Eduardo Ribeiro, sargento das Forças de Segurança e Ordem 
Pública-conta, para efeitos de aposentação o seguinte 
tempo de serviço prestado ao Estado: 

À Administração Colonial Portuguesa: 

Serviço militar ..................3 - - 

De 7 de Março de 1965 a 23 de Outu- 
bro de 1967 .....................2 7 17 

De 6 de Janeiro de 1973 a 4 de Ju- 

lho de1975 .....................2 5 28 

Aumento de 1/5, nos termos do ar- 
tigo 435.0  do Estatuto do Funcionalismo 1 7 12 
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Ao Estado de Cabo Verde; A M D 

De 5 de Julho de 1975 a 30 de Abril Contagem feita e publicada no Boletim 

de 1989 ........................13 9 26 Oficial n.° 31/ 90, de 4 de Agosto 35 1 - 

De 1 de Outubro de 1953 a 31 de De- 
Total ..................23 6 23 zembro de 1955 ..................2 3 1 

Total ...............37 4 1 

De 9 

Maria Aidil Amélia Soares de Carvalho, chefe de secção 

definitivo, da Direcção-Geral da Administração Pública 

na situação de comissão eventual de serviço-  concedi- 

dos nos termos do § 1.0  artigo 252.0  do Estatuto do Fun-

cionalismo, 6 (seis) meses de licença registada, com efei-

tos a partir de 4 de Dezembro do ano transacto e reno-

vados por igual período.- (Anotado pelo Tribunal de 

Contas em 10 de Agosto de 1900). 

Maria de Fátima Lima Silva Ferreira Soares de Carvalho 

professora de posto escolar principal, definitivo -conta 

para efeitos de aposentação o seguinte tempo de serviço 

prestado ao Estado: 

À Administração Colonial Portuguesa: 

A M D 

De 21 de Outubro de 1968 a 4 de Ju- 

De 16: lho de 1975 .....................6 8 14 

Maria Gomes Nunes, servente da Direcção-Geral da Adrni- Aumento de 1/5, nos termos do artigo 

nistração Central do MDRP -conta para efeitos de diu- 435.0  do Estatuto do Funcionalismo 1 4 2 

turnidade o seguinte tempo de serviço prestado ao Estado. 

Ao Estado de Cabo Verde: 
À Administração Colonial Portuguesa: 

A M D 

De 13 de Julho de 1972 a 4 de Ju- 

lho de 1975 .....................2 11 22 

Aumento de 1/5, nos termos do ar- 

tigo 435.0  do Estatuto do Funcionalismo... O 2 10 

Ao Estado de Cabo Verde: 

De 5 de Julho de 1975 a 31 de Maio 

de 1990 ........................14 10 27 

Total ............18 O 29 

José Miguel Azancoth, sub-chefe da Polícia Económica e 

Fiscal, prestando serviço no Posto Fiscal do Tarrafal de 

S. Nicolau - Conta, para efeitos de aposentação o se-

guinte tempo de serviço prestado ao Estado. 

A Administração Colonial Portuguesa: 

A M D 

De 5 de Fevereiro de 1952 a 4 de Ju- 

lho de 1975 .....................23 5 - 

Aumento de 1/5, nos termos do ar- 

tigo 435.1  do Estatuto do Funcionalismo... 4 8 6 

Ao Estado de Cabo Verde: 

De 5 de Julho de 1975 a 30 de Ju- 

nho de 1990 ..................... 14 11 26 

Total ............43 1 2  

De 5 de Julho de 1975 a 31 de Julho 

de 1990 ... ... ... ... ... ... ... ... 15 - 27 

Total ...............23 1 13 

Pedro Delgado, 2 1  oficial, definitivo da Direcção-Geral dos 

Registo e do Notariado com  colocação no  Arquivo  Nacional 

de Identificação Civil-  desligado de serviço, para efei-

tos de eposenlação, nos formos do n.° 1 do arigo 5•0 

do Estetulo de Aposentação e da Pensão de Sobrevi- 

aprovado pela Lei n.° 61/111/39, de 30 do Dc-

zembeo, devendo ser abonado da pensão anual de 

204 072$ (duzentos e quatro mil e setenta e dois es-

cudos), sujeita à rectificação, calculada em conformi-

dade com artigo 36.0  e 37•0 do mesmo diploma, corres-

pondente a 34 anos de serviço prestado à Administra-

cão Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, 

incluindo os aumentos legais. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 2.1  divisão 3.° código 17.a do orçamento vigente. - 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 21 de Agosto de 

1990). 

De 20: 

Cecilio da Moura, continuo contratado do Ministério da 

Educação - conta, para efeitos de aposentação o se-

guinte tempo de serviço prestado ao Estado de Cabo 

Verde: 

À Administração Colonial Portuguesa: 

De 17: 
De 8 de Abril de 1955 a 30 de De- 

Vnóncio Joaquim de Sena Martins, directior de 3° classe, zembro de 1957 .................. 

interino da Direcção-Geral da Administração Local -- 

conta, para efeitos de aposentação o seguinte tempo de De 1 de Junho de 1958 a 4 de Ju- 

prestado ao Estado: lho de 1975 .................... 

MENELUTRENIM 

2 8 23 

17 1 4 
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Aumento de 1/5, nos termos do artigo Deliberação do Conselho Deliberativo da Praia: 
435.0  do Estatuto do Funcionalismo ... 3 11 17 

De 13 de Outubro de 1990: 
Ao Estado de Cabo Verde: 

De 5 de Julho de 1975 a 31 de 
Maio de 1990 .....................14 10 

Total ............38 8 

Jacinto Augusto Baessa Rocha, sapador bombeiro de 1. Icasse 
do Secretariado Administrativo da Praia -nomeado defi-
nitivamente, no refertdo cargo, nos termos do disposto 

-: 
no § 1.0  do artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo. 

Despacho do Ex.110  Senhor Procurador-Geral da Re-
pública: 

De 16 de Julho de 1990: 

Fausto Amanho do Rosário, director da Escola Preparatdria 
«Pedro Cardoso» da ilha do Fogo, designado para, cumu-
lativamente com as suas actuais funções desempenhar 
as de primeiro substituto do Magistrado do Ministério 
Público da Região Judicial do Fogo, com efeitos a partir 
de 10 de Julho do ano findo, conforme despacho trans-
mitido em telegrama da mesma data ao respectivo titu-
lar. - (Anotado pelo Tribunal de Contas em 6 de Agosto 
de 1990). 

Despacho do Director-Geral de Saúde: 

De 6 de Julho de 1990: 

Maria Begonã Trevino Mazuri. médica cooperante de na-
cionalidade Espanhola, rescindido de comum acordo, o 
contrato, com efeitos a partir de 31 de Julho de 1990.-
(Anotado pelo Tribunal de Contas em 9 de Agoto de 
1990). 

Despacho do Director-Geral dos Assuntos Sociais por 
delegação de S. Ex.0  o Ministro da Saúde, Trabalho 
e Assuntos Sociais: 

De 18 de Junho de 1990: 

Adélia Tavares Furtado, técnico auxiliar de 2.0 classe (Ani-
madora Social), da Direcção-Geral dos Assuntos Sociais, 
em serviços na delegação de Assuntos Sociais do concelho 
do Tarrafal, transferida para a Freguesia de Calheta de 
S. Miguel, concelho do Tarrafal. - (Anotado pelo Tribu-
nal de Contas em 6 de Agosto de 1990). 

Despacho do Director do Hospital Central da Praia, 
por delegação de S. Ex.a  o Ministro da Saúde, Tra-
balho e Assuntos Sociais: 

De 20 de Julho de 1990: 

Carmen Santos Rosa Lopes da Silva Duarte, directora 
de 30  classe da Direcção-Geral da Administração do 
MTCT - homologado o parerer da Junta de Saúde de 
Sotavento, emitido em sessão de 26 de Julho de 1990, 
que é do seguinte teor: 

Deve continuar ligada à consulta da cirurgia 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-
ção inscrita no capítulo 3 0, artigo 34.1, código 1 do orça-
meoto vigente. - (Anotado pelo Tribunal de Contas em 1 
de Agosto de 1990). 

Contrato de Prestação de Serviço: 

De 13 de Novembro de 1990: 

Manuel Adolfo Brito Nobre Leite, profissional de contabi-
lidade- contratado, nos termos do artigo 20.0  do De-
creto Lei n.° 54/88, de 25 de Junho, para prestação de 
serviço, na área de sua experiencia profissional, no 
Instituto Cabo-verdiano do Livro e do Disco. 

O presente contrato é valido por um ano, renovável, a 
partir da data da sua publ:cação ,:o Boletim Oficial. 

A despesa têm cabimento no orçamento privativo do Ins-
tituto Cabo-verdiano do Livro e do Disco.- (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 2 de Agosto de 1990). 

Lista definitiva dos candidatos admitidos ao concurso de 
promoção para vagas de técnico superior principal, no 
quadro da Direcção-Geral de Farmácia, aberto pelo anún-
cio publicado no Boletim Oficial n.° 18/ 90, de 5 de Maio 
de 1990, homologado por despacho de 3 de Julho de 1990. 
de S. Ex.0  o Ministro de Saúde, Trabalho e Assuntos So-
ciais. 

Maria Antonina de Fátima B. P. Mascarenhas Mon-
teiro; 

Maria da Luz Neves Nobre Leite. 

A data limite para apresentação do trabalho escrito 
objecto da prova de conhecimento, é o dia 14 de Setem-
bro de 1990. 

Lista de classificação final do concurso para preen-
chimento de vaga de inspector do trabalho de 2.0  classe, 
do quadro da Direcção-Geral do Trabalho e Emprego, 
conforme anúncio publicado no Boletim Oficial n.° 9 / 90, 
de 4 de Março de 1990, homologado por despacho de S. 
Ex.a o Ministro da Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais, 
de 6 de Agosto de 1990. 

Artur Nunes Tavares ... ... ... ... 17,2 valores 

COMUNICAÇÕES 

Para os devidos efeitos, comunica-se que foram visados 
pelo Tribunal de Contas, no dia 10 de Agosto de 1990, os 
contratos de prestação de serviço dos seguintes docentes 
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Da Direcção-Geral do Ensino: 

João Osvaldo Gonçalves Oliveira, professor de posto 
escolar B. O. n.°  16/90. 

Liceu «Olavo Moniz)): 

Luisette Silva Barros, professora do 3.° nível, 3. classe 
—B. O. n.° 8/90: 

Da Escola cio Ensino Básico Complementar de 
Santa Catarina: 

Maria Jocelina dos Reis Monteiro, professora de 3.1  ní-
vel, 3.a classe—B. O. n:° 49j89, suplemento: 

Para os devidos efeitos se comunica que a técnica su-
perior de 3•i  classe da Direcção-Geral de Planeamento, 
Maria de Lourdes Vieira Pinto Almeida, que se encontrava 
em comissão eventual de serviço no estangeb o, retuniou 
as funções a partir de 19 de Julho do corrente ano. 

RECTIFICAÇÕES 

Tendo sido publicado com inexacticliio no Boletim Oficial 
n.° 31, de 4 de Agosto fie 1990 o de pacho de S. Ex. o Mi-
nistro da Administração Local e Urban:smo, respeitantis ao 
término da Comissão de Serviço de Rómulo de Assis Lima 
Barros no cargo de Director Administrativo e Financeiro 
do Instituto de Fomento da Habitação, novamente se publi-
ca o seguinte: 

Despacho de S. Ex!u  o Ministro da Administração Lo-
cal e Urbanismo: 

De 6 de Março de 1955 a 30 de Junho 
de 1964 ... ... ... ... ... ... ... ...  9 3 25 

De 15 de Janeiro de 1968 a 4 de Ju- 
lho de 1975 .....................7 5 20 

Aumento de 1/5, nos termos do ar- 
tigo 435.0  do Estatuto cio Funcionalismo. 4 3 14 

Ao Estado de Cabo Verde: 

Como funcionário público: 

De 5 de Julho de 1975 a 31 de Ja- 
neiro de 1981 ..................... 5 6 27 

Como funcionário d0 Secreta- 
riado Administrativo de San- 
ta Catarina: 

De 1 de Abril de 1981 a 30 de Ju- 
nhode 1986 ..................... 5 3 - 

Total .........40 4 24 

Por lapso do referido serviço, foram publicados de roma 
inexacta: 

No BOletim Oficial n.° 26 / 90 de 30 de Junho, o despacho 
de S. Ex.a  o Ministro da Educação de 16 de Abril de lo90, 
respeitante à contratação de Mário Olivera Alves Comes, 
na categoria de professor de posto escolar. 

Onde se lê: 

Localizada no Concelho do Fogo. 

Deve ler-se: 

De 15 de Junho de 1990: Colocada na Escola n.° 11 de Ribeira Filipe, COI!ce- 
lho do Fogo. 

R6Luio de Assis Lima Barros, técnico superior de 3• das- 
se exercendo em comissao de serviço o cargo de Drec- No Boletim Oficil n.°  19/90, de 12 de Março, páginas 

tor Adm:nistrativo e Financeiro do Instituto de Fomento 260 o despacho de S. Ex. o Ministro da Educação, de 24 

da 1-Iablação - dada por finda a reíer:da comissao, nos  de Janeiro de 1990, respeitante à revalidação do contrato 

termos do artigo 6.1  n.° 1 e 3 do DecreLo-Lei n.° 31/89, de prestação de serviço de Isabel Pinto Xavier, na cate- 

de 3 de Junho, com efeitos a partir de 11 de Junho gorla de professor de posto escolar: 

de 1990. 
Onde se lê: 

Contratada para prestação de serviço. 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 
Deve ler-se: 

Oficial n.° 18, o despacho do Director-Geral da Administra- 
pão Púb.lic, ror delegação de S. Ex.a o Pr melro Ministro, Revalidado o contrato de prestação de serviço. 
de 25 de Abril de 1990, novamente se publica o seguinte: 

Direcção-Geral da Adminstraç5o Pública, na Praia, 22 
Francisco Tavares Ortet, chefe de trabalho, provisário. de Ago4o de 1990.-0 Director-Geral, Noel Monteiro de 

do quadro privativo do Secretarac1 0 Adrninistradvo de Sonsa Pinto. 
Santa Catarina-  conta, para efeitos de aposen1zç5o. 
o seguinte tempo de serviço prestado ao Estado: 

À Adminis'ração Colonial Portuguesa: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

A M D  

De 4 de Fevereiro de 1938 a 31 de Dirccço-Gcra1 da Adminisrac5o 
Dezembro de 1942 ...............4 10 23 

Lista definitiva graduada dos professores de posto 
De 2 de Janeiro de 1943 a 31 de Ju- escolar, eVefluaiS flue se canrliclntaram nns ternos do n.° 2, 

lho de 1943 ... ... ... ... ... ... ... 
- 7 - do artigo 58.0  do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro 



578 N.° ---BOLETIM OFICIAl. DA REPÚBLICA DE C\B() VERDE----,-) DE AGOSTO DE iqqo 

ao concurso documental para preenhimento de vagas de tim Oficial n.°  39/88 de 24 de Setembro de 1989, homc'lo.- 
professores de posto escolar do quadro do ensino básico gado por despacho de S. Ex.0  Ministro da Educação de 18 
elementar (2.1  nivel), conforme o aviso publicado no B01e de Julho de 1989. 

Número 
de 

- 

- coie CO pro.cssOr Inscrito Habiirtaçocs Ietcr,:riits 
Tempo de serviço 

Oueili 

1 Maria de Fátima B. Santos ........................1 Dipl.IEHPPE 9 8 21 
2 Joüo Mendes Cabral ... ... ...  ... ... ... ... ... ...  Dpl./EFIFPE 9 8 20 
3 Maria do Carmo dos R. Tavares ... ... ... ... ....... Dpl.iEHPPE 7 8 8 
4 Ana L. M. de Mace-lo ... ... ...  ... ... ... ... ... ...  Dipl./EHPPE 5 6 25 
5 Adriana Maria Lima ... ... ...  ... ... ... ... ... ...  1.0  ano Mag. Primário 13 1 6 
6 Albertina G. Monteito ........................... 1.0  ano Mag. Primário 11 5 11 
7 Mana do Rosário dos S. Marfins ...  ... ... ... ... ... . 6 clip. 5.1 ano 11 6 - 

8 Maria Aline M. L. de Oliveira ...  ... ... ... ... ... .... Ex4.0 aro liceal ii 5 20 
9 Etevna O. Ramos ............................... ...2.

0  ano CAC 9 8 ° 
i Lucília Comes ................................ Cicio Prcparaórto 15 7 21 
ii Mariana Vaz Carda ... ... ..................  ... ...  Ccio Prepara3)rlo 15 6 16 
12 f-iai'ia de lourdes C. Anclrade ...................... Cicio Preparatório 15 4 19  
13 Maria da Conceição L. Brito .................. Ciclo Preparatório 15 4 
14 António Pedro M. de Pina ........................1 Ciclo Preparatório 15 1 91 
15 Maria Josefa P. V. de Sena ... ...  ... ... ... ... ... ... . Ciclo Prejara'6r7o is 1 
16 Lourdes Tavares S. Borges ... ...  ... ... ... ... ... ...  Ctcto Prcpara'ário 14 7 
17 Maria Piedade da Cruz Ciclo Preparatório 14 7 
18 Adriano Monteiro .............................. Ciclo Preparatório 14 6 20 
19 Emídio Lopes Tavares ....................... ... Ciclo Preparatório 14 5 2 
20 Eduardo Vaz de D. Almeida ........................ Ciclo Preparatório 14 5 
21 Catarina Gomes Miranda ........................ Ciclo Preparatório 
22 Alcides Pereira Lopes ... ... ...  ... .............. Ciclo Preparatório 14 
23 E pardo Gomes Vareta ......... .. _ Ciclo Preparatório 14 

3 

2 
8 

24 Andrá Mendes Tavares ... ... ...  ... ... ... ... ... ... . C cIo Prepara6rio 14 2 
25 Virginia de Pina Cardoso ...  --. C CIO Prcara°r1 0 i 2 
26 Martinho Monteiro Tavares ........................ Ciclo Preparatório 14 1 
27 1'co1iuda Ramoo Vi(,cnt ......................... Cicio Preparatório 14 

23 

28 Maria Tomasia R. da Silva ................ ... ... Gelo Prepara')rio 13 
29 

29 Criarina de Sousa T. Vareta ...  ... ......... ... ... . Ccto Prcpara'drio 13 8 11) 
30 Maria de Fátima C. Beessa ............ - Cicio Preicara'ório 13 6 
31 Eduarda Tavares 3a S. Podrigues ... ... ... ... ... ... . Ceto Preparalro 13 

12 

32 Maria da Conceição M. Fernandes ................... Gelo Preparaório 13 
.1 

33 Carlos António Andrade ............ - C:cio Preparabrto 13 5 
34 -Maria do Carmo Gomes Teixeira .................. C.clo Piepai'a'ório 13 4 27 
30 Maria de Fátima S. F. Fortes .................... Ciclo Preparatório 13 4 17 
36 António Pereira Furtado ... ... ................... Ci clo Prepar'alário 13 4 16 
37 Maria Almeida G. Tavares ........... .4 Gelo Prenaraár10 13 4 
38 Erciiia Mpdes á Brito ............ C.cto 1 13 4 
39 Domingos Rodrigues Correia Ciclo Preparatório 13 4 
40 -Maria Alice P. Vareta ........ .. .., - .. . Ciclo Preoaratario 13 
41 -Maria Isabel Comes de P. Ve!ga ... ... ... ... ... ...  Ccto Preinara'ro 13 3 
42 Manuel Medina ... ... ... ... .......-. . - - Gelo Prepars'dr10 13 2 24 
43 Euseho Correia Furtado Ccto Prenarario 13 
44 Maria da Luz Baptista ............ . . - .. Gelo Prenera'órto 12 9 26 
45 joõo Monteiro Cardoso .....................---  ---  C co Preoarotorio 12 8 20 
46 M.a dom Beis M. Vareta .. — Ciclo Preparatório 12 8 19 
47 M. das M. Lopes Gonralves .................... C.cto Prepara'.' Pio 12 8 17 
481 10rnonnn Mirarda V. Furtado ...  ... ........--- ... j Cic'o Preara'iro 12 8 8 
49 l" cO r,-,z da L. 5 .B. de Meio ..................... Ci clo  Prerarcilárto 12 8 8 
50 To-d Alves ................................. Gelo PreparaO'r'o 12 8 1 
51 Aristides Comes do Pina ... ...  ... ... .. - ...i C'&o Prennra rr ro  12 81 
52 li» ,Tnçé E. L. fTri-.'rlcc' ....................... Ciclo Preaara'ório 12 6 9 
53 Md' °ns M. Sanches Moreno ............. ... ._.I Ciclo Prepara')rio 12 6 2 
54 Cnlestina ,Torefa dos Santos ... ...  --- --- ........... Gc10 Preoarn'drio 12 5 29 
55 Md' da Piedade Lima ............... . - Gelo Ps'urinra'í.rio 12 5 22 
56 Md' Ivone dos Rets Forte .................. Ciclo Pr0020 0 táro  12 5 17 
57 Adrinno Mendes Serneclo ............, __. — .. Cicio Preparatório 12 5 i 1 
58 Md' 710 S. Gome Mordeiro ............ -- Ciclo Preparatório 12 5 9 
a Ncémiz E. V. To=- dcr Sont .................. Ciclo Preparatório 12 4 25 
60 Md' dos Santos S. Silva ... ... ... ... - — — . ... Ciclo Prenarotório 12 4 19 
61 Md' do Carmo Pinto ... ... ... ... ................. Celo i°rennrntSrio 12 4 13 
62 Dom1ngns M--rides Cabral ......................... Ciclo Preparatório 12 4 8 
63 Md' Filcmer.a G. Fidalgo .......................... Crlo  l°re:oeriáro 12 3 28 

64 Pnii'o Fnreq G. Tavare5 ... ... ...... _,__. 1 Ciclo Preparatório 12 3 20 

65 Jidri ('ermO ... ... ... ... ... ... ......... ... - Cela Pre'nn'atárO 12 3 9 

66 lISTO ElOn Correia Centeio ... ... ...  ... --- --- ........ Ciclo Preparatorio 12 1 22 

67 Conmirõn M.0 Comes Maurício .......... ..» Ciclo Preaarat6rio 12 - 15 

68 imo1dn FPr.mena A. da Cruz Ciclo Pi'e'sarotório 11 9 27 

69 Flomena Soares Andrade ........... - ........ Ciclo Prnnarnlário 11 9 22 

70 M.0 rio Jesus Sopres Almeida ... ... .................. Ciclo Preparalário 11 9 19 

71 TroncO M Côndida F. Brito .. 
('P°- p' moroI 'rr'O 11 9 l4 

72 M a da Luz GoRes .................., -., * 
Ciclo Preparatório 11 9 3 
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Numero 

ordem 
- 

73 

iÇwise do professor inscrito 

IVI.a do Rosário R. R. Andrade ..................... Ciclo 

Habilitaçdes literárias 

Preparatório 

Tumpo de serviço 

prestado 

11 7 19 
74 M.° da Encarnação S. Fernandes ...................... Cicio PrepaiaLírio 11 7 18 
75 Ana Monteiro C. Sequeira .......................... Ciclo Preparatório 11 7 16 76 Leocádia A. L. M. Fernandes ...................... Ciclo Preparatório 11 7 8 
77 Mv de Lourdes G. A. de Pina ...................... Ciclo Preparatório i 11 6 28 78 João M. Lopes .................................. Ciclo Preparatório 11 8 12 79 Margarida Emília M. Simas ......................... Ciclo Preparatório 11 5 18 80 S3ela M.1 de L. Silva ............................ Ciclo Preparatório 11 5 8 81 M. de Fátima M. Cabral ............................ Ciclo Preparatório 11 5 
82 Carlos Alberto dos Santos ......................... Ciclo Preparatório 11 3 19 
83 M.1 Fernanda S. D. de S. Tavares ................... Ciclo Preparatório 11 3 17 
84 M. Socorro S. B. Teixeira ......................... Ciclo Preparatório 11 3 5 
85 José Martins Andrade ............................ Ciclo Preparatório 11 2 11 
Be)  António Tomaz .................................. Ciclo Preparatorio 11 2 10 
87 Preparatório 11 2 - 

88 Poríria Medina Almeida ... ...  
Nuno Álvares Pereira ............................ Ciclo ... ... ... ... ... ... .... Ciclo Ptório repara 11 1 26 89 Filomena M. M. Silva ............................ Ciclo Preparatório 11 - 11 

90 M. do Monte S. Monteiro .........................1 Ciclo Preparatório 10 9 28 
91 Edra Gomes Monteiro ............................ Ciclo Preparatório 10 8 27 
92 Crisanta M.1 Fonseca ... ... ...  ... ... ... ... ... ... ... . Ciclo Preparatório 10 8 20 
93 Alberto Adriano B. Amado ........................! Ciclo Preparatório 10 8 18 
94 Eduardo Barbosa Barros ... ... ... ... ... ... ... ... ... .Ciclo Preparatório 10 8 6 
95 M. Fi1omena dos R. O. Monteiro ... ... ... ... ...... Preparatório 10 7 21 
96 João Pedro de P. D. Cardoso ...................... Ciclo 

.Ciclo 
Preparatório 10 7 16 

97 M!1  do ermo M. Sanlos ............................ Ciclo Prenoratório 10 7 16 
M.° Tavares Freire ............................... ............... 10 7 9 

99 Locas Gonçalves Teixeira ......................... Ciclo Preparatório  
Preparatorio o 7 

100 1\ ,T.1 de Fátima Forles ............................ Ciclo 
Preparatório 10 6 21 

101 M. Mendes Tavares...............................Ciclo Preparatorio 10 6 16 
102 Ermelinda V. Almeida Pereira ...................... Ciclo 

Preparatoro 
10 
io 

5 19 
103 Ilda Tavares Correia ... ... ...  ... ... ... ... ... ... .... Ciclo 

10 
4 
4 

19 
104 L1 Helena C. Mirand .............................Ciclo Cic

a 
P torto 
Preoaratorio

l repara lo 2 
-- 

ios Eunice Soares B. Delgado............................ o O 
106 Luís Lócio R. Rosa. ... ... ...  ... ... ... ... ... ... ... .Cicio Preparatório io 2 6 
107 M.a dos Anjos P. Vieira ............................Ciclo Preparatório io 2 2 
los M.1  Emanuela L. Semedo ... ...  ... ... ... ... ... ... ... . Ciclo Preparatório io 1 25 
109 M. José Pires Vieira ... ... ...  ... ... ... ... ... ... ...  Preparatório .Ciclo io 1 - 

110 M.° da Luz Coutinho ... ... ...  ... ... ... ... ... ... ... . Ciclo Preparatório lo - 29 
lii Rosa Soares Tavares ... ... ...  ... ... ... ... ... ... ... . Ciclo Preparatório 10 - 25 
112 Gertrudes Idalina Zêgo ............................. Ciclo Preparatório 10 - 24 
113 M.° do Rosário Lone. ...  ... ...  ... ... ...  ... ... ... .... Ciclo Preparatório io - 20 
114 Arcôrgela M. M. Semedo............................ Ctclo Preparatório 10 - 18 
115 Arlirda Andrade Delgado ... ...  ... ... ... ... ... ... .... Cic lo Prepara tório lo - 16 
116 1  Domingos Scmco do Carvalho ...................... Ciclo Preparatório io - 16 
117 loarlana MJ J. J. R. Pires ......................... Ciclo Preparatório io - 13 
118 Antónta E. Barros ............................ Ciclo Preparatório io - 11 
119 Til. lsseenção Gliveira ... ... ...  ... ... ... ... ... ... ... . Ctclo Pieparatório lo - 9 
120 Isabel Helena B. M. M. Maia ...................... Monitora Escolar io - 8 
121 Hirondina O. dos Santos ............................ Monitora Escoiar 10 - 8 
122 António Augusto S. B. Tímas ...................... .Monitora Escolar io - 6 
123 Armanda Leonor da S. Vieira ...................... Monitora Escolar 10 - 4 
124 Jo é Martins Andrade ............................ Monitora Escolar io - 4 
125 Lucav Soares Furtado ............................ Monitora Escolar io - 2  
125  11 e, Gomes .................................. Monitora Escosar 10 - - 

127 M.' de Fátima Barros Santos ...  ... ... ... ... ... ... ... . Monitora Escolar 10 
128 Mariana Vieira Tavares ............................ Monitor Escolar 10 
129 Do do Boroas G. Tavares ... ...  ... ... ... ... ... ... ... . Monitor Escolar 10 
130 Sdvostre Ramos Brito ... ... ...  ... ... ... ... ... ... ... . Monitor Escolar 10 
131 Domingos Freire de Carvalho ...  ... ... ... ... ... ... ... . Monitor Escolar 14 6 5 
132 Cônçiia Helena Azevedo . ......................... Monitor Escolar 12 9 19 
133 Alcindo Freire .................................. Monitor Escolar 11 5 27 
134 (óuilda Rodrígues Andrade ......................... Monitor Escolar 11 2 22 
135 José Fernandes .................................. Monitor Escolar 10 9 18 

Excluído por não possuir os requisitos neceSsartOs à inclusão na lista. 

Jorge Avelino Lopes de Pina. 

Direcção-Geral da Aclministraeão do Ministério da Educação, Divisõo dos Recursos Humanos, na Praia, 10 
de Julho de 1990.-0 Drector-Geral, Fernando Moeda. 
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AVISUS E ANCNCIOS ((IIJS h) Desenvolver actividades de carúcter complementar 
que contribuam para a promoçao continua dos 
seus membros do ponto de vista económico e 
culto 'ai. 

CHEFIA DO GOVERNO 4. O capilai 0: Coonerat.va  é de 20 000S (vin(e mil es- 
cudos). É variúv(-1 e ilimitado, sendo 1000$ (mil escudos) 
a parte social do cada associado. 

Secretaria de Estado da Administração Pública 

Direcçlio-Gerccl da jltclmioist:'açgo Pública 

ANJNCIO DE CONCURS 

De hrmonia com o despacho do S. Ex.a o Ministro da 
Educação, de 2 de Julho de 1990, se torna público que peio 
prazo cie 30 dias a contar da puialicaçú) cio IJreente anún-
cio, se acha aberto concurso de promoção dc provas práticas 
Para preenchimento de uma vaga do condutor-auto de igei-
ros de 2. classe, do quadro cio pesooi auxiliar do Instituto 
Caboverdcano de Acção Social Escolar. 

É candidato obrigatc'irio ao retendo concurso, o condutor-
-auto cio ligeiros de 3,1  c]ase. Joüo Baptista Mendes Boor'i-
gues Varela, que conta com mais cio tré anos de serviço na 
categoria e claese e com boas informaçeles. 

As provas terêo lugar em local, dia e hora a indicar opor-
tin mente e versarão sobre os seguintes temas: 

Estatuto do Funcionalismo: 

Deveres e direitos dos funcionárIos; 

Faltas e licenças; 

Sigilo profissionaL 

Código da estrada: 

Regras e sinais de trênsito; 

Noções gerais de mecênica de automóvel. 

Direcção de Serviços dos Recursos Humanos cia Direcção-
-Geral cia Administração Pública, na Praia, 19 de Julho de 
1990.-0 Director de ServIços, José Jorge Lisboa da Co.elo 

Santos, Director de 1." classe. 

— 

nstt,tut Na,cioaat dn' (b'>ogeraJ iene 

Extracto de Estatutos da Cooperativa Pecuria e Agrí-
cola «Faustino Brito»: 

É conctituida e ser4 recida pelos Estatuto'; Be'ula-
inento Interno e pelas disposiçOes l00is aplicáveis às or-
ganizaçúc's cooperativas, urna Cooperativa Pe;'uéria e Arí-
col», que se denomina «Faotiio Brito» e durará por tempo 
indeterminado a contar da data da aprovação dos Estatutos, 
pela Assembleia Geral Constitutiva 

A Croorrafvn t'rn a rua i'clo em Ma'leirol, Freguesia 

de Nossa Senhora da Luz, do coocelho e ilha de S. Vicente. 

A Cooperativa aceita como seus, os obectivos do 
cooperalivisneo conenOrarlos no artigo 7.1  da lei das Bases 

Gerais das Cooperativas e fixa ainda, os seguintes: 

Aquisição de arsistncis tÁ"r>ieoveterinária e me.  
dicamentosa para o gado; 

Abastecimento de ração aos seus associados; 

Comercialização do excedente da produção pecuá-
ria e agrícola dos cooperadores; 

Constituição duma caixa colecliva de poupança; 

Introdução de raças melhoradas; 

Gestão colectiva de recursos locais; 

Participar em acçées de formação e de confrater-
r>ização visando o desenvolvimento do espirito 
cooperativo; 

A Cooperativa é representada em juízo e fora dele 
pelo Presidente do Conselho de Direcção. 

A reouolilic?c('e do corJa cooper,-,dor é limitado no 
valor de 200,',0-; (viole mil ecu(ios). 

A Cooncrativa encontra-co registada sob o n.° 163, a fl. 
16690, do «Livro de Matrícula». 

Socle (I n  Tmttlo Nocional clae Cooperativas, na Praia, 

20 de Junho de 1090.— O Presidente, CêniclidO Sonionct. 

ANÚNCIOS JU1)ICIAiS E OUTROS 

SeTetaria de Estado Adjunto do Primeiro Ministro 

RECTIFICAÇÕES 

Por ter sido publicado de forma inexacta no ldolstiau 
Oficial n.°  21, de 26 de Maio último, o extracto de escri- 
te o da co; ;o d:i 5eo'J;oJc nor o - oU; cia resoonsa- 

bildade Limitada, denominada - CAPETIJR - s» - 
gene e Turismo, Ld.°, se publica novamente na parte que 
interessa: 

No preênciiuio 

Onde se lê: 

CABETUR SARL - Viagens e Turismo Ld,. 

Deve ler-se: 

CABETUR SAL-Viagens e Turismo, Ld.. 

Por ter selo publicado de forma inexacta, no Ele; vi 

Ofic'ut n.° Iii, de 4 do corrente mês, o extrato de c'e''r ii uro 

sobre a coo1ituiç0o ria socicclodo denorn'nacl «i-'UBLI-

511EV», T,imiloda, se publica novamente na parte que mie-

sessa: 

No artigo 5 1: 

Onde se lê: 

«Subscrito cm 5% por cento>,. 

Deve ler-se: 

«Sobcrito (m 5001 por cento». 

Adminstronão da Imrensa Nacional, na Praia, 21 d'e 

Agosto de 1990.- O Administrador, Arnaldo Br;rre;o Moo.-
te ira. 

MINSTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Registos, Notariado 

e Identificação 

Cartório Notarial da Região de 1,a  Classe da Praia 

NOTARIO: JORGE RODPJGU'ES PiRES 

EXTRACTO 

Ceríltico nnni'ativaneente, para efetos de publicação que 
nes:e Caldo a n'eu cargo e no livro de notas para escri-
turas diversas número cinquenta e quatro barra A, de 
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folhas catorze, verso a dezoito, com a data de dezenove cio 

Julho de mil novecentos e noventa, com sede nesta cidade 
da Praia, foi entre Jean-Yves George Audrian, Adelna da 

Graça Almeida Audrbn, José Augosto Duarte e José Is:dodo 

Almeida, constituída uma sociedade por quotas de respon-

sab;iidade limitada, deriominda «CODIFRE LDA.0,a que se 
regerá nos termos constantes dos artigos seguintes: 

Artigo 1.0 

É constttuída, nos termos dos presentes estatutos, 
uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada de-
ruominada CODIFRE, Limitada, 

A duração da sociedade é por tempo indeterrninacto 

Artigo 2.° 

A sociedade tem a sua sede na Praia, Ilha de Santiago 

República de Cabo Verde, podendo abrir delegaçães. sucur-

sais . filiais ou outras forma de representação em qualquer 

parte do País ou do estrangeiro, por deliberação da Assem-

bleia Geral. 

Artigo 3.° 

A sociedade tem por objecto a comercíaliz: ção e d'stri-
buição de frescos e outras actividades conexas. 

Artigo 4.° 

1. O capital social é de um milhão de escudos, inte-

gralmente subscrito e realizado em cinquenta por cento pitlos 

sócios, nos seguintes montantes: 

Adelina Almeida Audrain .........550 000100 

Jean Yves Georges Audrain 400 000300 

José Augusto Duarte ... ... ... ... 20 000300 

José Isidoro Almeida ............30 000100 

2. A primeira assembleia geral a ser realizada deliberar;': 

sobre o calendário para a realização dos restantes cinquenta 

por cento. 

Artigo 5.' 

Os sécios farão à sociedade os suplimentos de ciu' ela 

carecer ortendo lei for deliberado pela asenhlei ,g'rel, por 

maioria qualificada de dois terços do capital social. 

Artigo 6.° 

Sempre que se mostrar necessário a sociedade poderá 

aumentar o capital social, nor deliberacão da assembleia ge-

ral. caso em que o montante cio aumento será realizado pelos 

sécios que assrn o desejarem. ou pela admissão de novos 

sécios. 

Artigo 7. 

A cessão de quotas enire os sócios é livre e a estra-
nhos depende do consentimento da sociedade e de todos os 

sécios, gozando do direito de preferência.. em primeiro lugar. 

a sociedade e em segundo lugar, os sécios. 

O sócio que desejar fazer a cessão, venda ou o,ualcier 

forma de alienação de quotas ou parle delas deverá corri:-

nicaS-lo é sociedade por carta regstada. com  sesente d.i 

de antec"dên'da, indconda o interessado e as condiçães de 

trans ção. 

Artigo 8.° 

Por norte ou interdição de qualquer soco, ;c sociedade 

continuará com os restantes Sécios e os herdeiros ou repre-

sentantes do sócio falecido ou incapaz, devendo esles no-

mear urri de entre si para a todos representar na sociedade 

enquanto a respectiva quota se mantiver indivisa. 

Artigo 9.° 

No caso de falecimento ou interdição de qualquer 5600, 

se os respectivos herdeiros ou representantes declarem 
afastar-se da sociedade os mesmos terão direito a receber 

o que se apurar pertencer-lhe na proporção da sua quota, 

de acordo com o último balanço dado, devendo o paga-

mento da quantia devida, ser efectuada nas cond;çúes e 

formas que forem acordadas entre os interessados e a so-

eledade. 

Artigo 10.° 

1, A admnustração e gerência da sociedade e a sua re-

presentação em juízo e fora dele incumbem activa e pas-

cen'o, aos dois sócios maiorilánios devendo um deles 
ser o coordenador, 

2. No exercício cia gerência, cada um dos gerentes poderá 

fazer-se representar por procurador bastante, podendo a 

função de procurador ser desempenhada por pessoa estra-
nha a sociedade, com prévia concordência dos restantes 
séciOS. 

.3. Nas ausências e impedimento de algum gerente que 

não lenha consL:tuído procurador bastante. será a gerência 

exclusivemeute assumida pelo gerente presente ou respec-
tivo procurador. 

4. Nas aiucncias e i:rpedimenfos simultâneos de todos 

es grcntes e respe:'iivos procuradores, a gerência será as-
sumiria por todos os restantes SÓCiOS conjuntamente. 

Ficam os gerentes dispensados de prestarem caução. 

Artigo 11.0 

Aos sórios gerentes são atribuídos os mais âmplos pode-
res de gestão e administração ordinária e extraordinária da 
sociedade, com as limitações daqueles que, em razão da lei 
ou do estriutos, sejarn da competência ind erro e,ável da 
assembleia geral. 

Artigo 12.° 

.1. A socedade poderá usar cia faculdade conferida pelo 

artigo duzentos e cinquenta e seis do Código Comercial, me-

diante procuração passada por todos os gerentes. 

2. Por deliberação da assembleia geral a sociedade tam-
hi5yn poderá constituir procurador especial nitro determna-
dos actos. 

Artigo 13.' 

A sociedade obriga-se pela assinatura de dois gerentes. 
Porém, na ausêncla de um, basta a assinatura do Outro ge-
rente. 

Para correspondência e actos de mero expediente basta 
assinatura de um dos gerentes. 

Artigo 14. 

A sociedade não poderá ser obrigada cm tton'-ta,:' bana-
çães. letras da favor e outros actos contrates c-atranhoe ao 

obiecto rectal e o interesse da sociedade. 

Artigo 15.1,  

Os balanços são anuais e reportar-se-ão a trinta e um 
de Dezembro de cada ano, devendo a gerência submetê-los 

a aprovação da Assembleia Geral até trinta e uru de Março 
do ano seguinte. 

Artigo 16.0 

Depois de cada exerccio, a Assemnhleãn Ger'd destinará 
uma parte dos lucros para a reserva legal nei te'mns da 
lei, devendo cnc;uenla  por cento ser destinados na fundo 
social dos l'eba}hr'dores, dez no» cento para rcaervas capa-
clous  e setenta e cinco por cento dstribuídos entre os sé-
cios na proporcão das suas quotas. 

Artigo 17.1  

A sociedade, por deliberação da Aasemhleb: Ge"al. poderá 

submeter as sues contas a revisito feita por md Jorra ex- 
ternos. 

Artigo 18.1  

Salvo disposição legal imperativa, as Assembleias Ge-
rei- serão convocadas pelo gerente coordenador, por cartas 
recistadas d'rígidas aos sécios com a antecidêncio mínima 
de quinze citas. 

São válidas as Assembleias Gerais não convocedaa nos 
termos do número interior, desde que esiea reor..s:'niada 

a totalidade do capital social os sócios acordem a' respec-
tiva ordem dos trabalhos e estejam todos os gerentes. 
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Artigo 19.° 

A sociedade dissolve-se nos casos determinados na lei 
e por deliboração da Assembleia Geral por maioria quali-
ficação de dois terços do capital social. 

Artigo 20.0  

Em tudo o que não esteja expressamente previsto nos 
presentes estatutos, aplicar-se-à a legislação caboverdiana 
em matéi°a de sociedade por quotas e as deliberações da 
Assembleia Geral. 

Artigo 21.° 

Até à realização da primeira Assembleia Geral fica, 
entretanto, a sócio Adelina Almeida Audrain nomeada e 
empossada na função de gerente-coordenador, sendo-lhe au-
torizado a movimentar a conta aberta em nome da Socie-
dade no Banco de Cabo Verde, podendo fazer todas 
as despesas inerentes à constituição da sociedade e as que 
se mostrarem necessárias para os fins e interesses da so-
cied a cl e. 

Estó conforme o original. 

Cactório Notarial dcc Região de Primera Classe da Praia, 
aos vir.te dias do m0s de Julho cio ano de mil novecentos 
e noventa. - O Notário, Jorge Rodrigues Pires. 

CONTA 

Art.° 12,1  n.11  1 e 2 llüf00 
Cofre Geral Justiça 1100 
Reembolso ............12°00 
Selos ... ... ... ... ... ... l05ô0 

Total ... ... ... 2380fl0 

(São: duzentos e trinta e oito es-
cudos). - Conferida. Registada sob 

ri.0  5413/90. 
(169) 

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente, 1- ara efciíos de nublicação, eue 
neste Cartório a meu cargo e no lvro de notas para escri-
turas diversas n.° 45 'B, de fia. 1 verso a 5, com a Cata de 
dez de Agosto do ano em clro, foi constituída entre An-
tónio Come- Bari'osc, ,T05" Jorge nctrar1c Comes Barbosa, 
António APmrto .Andrccc'e Remes F,.nrPoca, Maria do Livra-
mento Andraclo Comes Bcuiboa, Maria Socorro Andrade 
comes  Barbesa, Maria rio Cacmo jndracle Gomos Barbosa 
Cabral e Dudite Arn'rcHe ('.ocres Pn'bosa, uma cociedade 
por quota de reriapsccbc'darle limiteda. denominada An-
tónio Ge'ees Bargo c  J °'iiho, Jmladz, com aMe nrnta 
cidcici" é: P:-aia. que se cge'á aos termos constantes doa 
ertcz scguirites: 

De ' unueccccio e ohjec'iceo 

Al t n  1.' 

A sociedade tem a designarão de António Gemes Bar-
boca fc Filhos, Limitada. 

Artic'u 2.1 

A sociedade tem a rua s;1-de na cidade da Praia e poderá 
abrir sucumais, delc 'tacões ou ftiais, em qualquer ponto 
do país, brde se motic necosuiria. 

Artigo 3.° 

A socíedicle tem por cojectivo, o c»m'rcio geral, impor- 
tação e exportação, representação, indústria e participação 
elos SOCIOS. 

Artigo 4° 

A duração cio sociedade é cor t moo indeterminado, a 
partir rio sua entrada oro exerccio. 

Cepii(li sccirul 

Artigo 50 

O ccci 'tal social é de cinco u-nilb0e de c'c'idos cabover-
dcanos, realizctes em rio cau'orias, bens e dinhciro, clBtri-
buído pela seguinte forma: 

António Gome.,-, Radiosa, uma quota de - 1 500 000$. 

José Jorge Andrade Gomes Barbosa, uma quota de 
1 000000$. 

António Alberto Andrade Gomes Barbosa, uma quota 
de - 500 000$. 

Maria cio Livramento Andrade Gomes Barbosa, uma 
quota de - 500 000$. 

Maria Socorro Andrade Gemes Barbosa, uma quota 
de - 500 000$. 

Mar cc cio Carmo Andrade Gomes Barbosa Cabral, 
uma quota de —500 000$. 

Deusdite Andrade Gemes Barbosa, uma quota de 
-500000$.  

Artigo 6.° 

A cessão das quotas é livre entre os sócios. Entretanto, 
a cessão das quotas a não sécios, gratuita ou onerosa-
mente, depende do consentimento exoresso da sociedade, 
decidida em Assembleia Geral por maioria de votos. 

(i) Os sécios gozam do direito de preferência, na 
aquisição da parte a alienar. 

b) Para exercído do direito de prefei ência mtabe-
Icçida na alinea 2nt2rior o sócio cedente deve 
comunicar à sociedade a sua intenção por certa 
rcgrtad'. ie1ie"nclo m rendições nc'etendidas, 
e o seu preço (, colide que se verificar no 
balanço feito para o efeito. 

e) O consentimento rIa sociedade tem-se por dado 
quando, no prazo de sessenta dias contados da 
data da recepção da carta não tenha sido 
comunicada ao cociente a decisão da sociedade, 
em contrário. 

Artigo 7.° 

A divisão dar quotas só é permitida entre os sécios 
ou a favor dos seus herdeiros, dependendo rempue do con-
sentimento expresso da socicciscie. 

Artigo 8.° 

A sr'ciedocie poderó araortzar qualquer quota que for 
arrestadli', penboracla, arrolada, ou por qualquer out' a for-
ma apceuudida em processo fiscal, judicial ou acrnin'strativo 
ou oiné5 cm caso de falecimento ou interdição do sócio 
titular da mesma: 

t) O pagamento do preço poderá ser feito em pres-
tí''ões até' no m-'cximo de cinco, o em período 
não excedendo a três anos. 

h) Considerar-se-á real.zada a amortização, quer pela 
outorga da respectiva cacritur, quer pelo pa-
gamento ou consignação cm depósito do preço 
cia Sua primera prestação. 

Adiei oisírcição 

Artigo 9.° 

A gerência da sociedade, sua renresontação em juízo 
e fora cicie, e ndmínstracão do património social, incumbe 
a um gerente designado pelos sóeios, em Assembleia Ge-
ral: 

(i) O gerente designado fica desde já cispensado de 
caução e terá a scmuneraço que for aprovada 
cm reunião da Assembleia Geral. 

b ) Em caso de ausência ou impedimento do c'nrente, 
é sociedade cabe nomear o seu rubstituto, po- 
dendo ser um dos sócios ou alguém fora da se- 
c edisi de, a quem é nassada arocuração exoressa. 

e) A sociedade não podedá ser obrigada em fianças; 
abonações, letras de favor, no geral em quais-
quer actos eu controlos estranhos  a seus fins 
ou objectivo social. 
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Assembleia Geral 

Artigo lO.° 

As reuniões da Assembleia Geral serão convoca-
das por carta registada com aviso de reeepçéo, 
dirigida aos sócios, com pelo menos trinta dias 
de antecedência. 

A decisão final á tomada na forma de um sócio, 
um voto. 

Balanço e Distrbstição de Resultados 

Artigo 11.0  

Até trinta e um de Março de cada ano serão aprovados 
o inventário e o balanço do resultado da sociedade, rela-
tivos ao ano social anterior. 

Artigo 12.° 

Dos lucros líquidos apurados no balanço, será deduzida 
uma percentagem fixada cm Assembleia Geral nunca infe-
rior a circo por cento, para o fundo de reserva legal, e o 
remanescente devido entre os sócios, na proporção das 
respectivas quotas, como dividendo. 

Disposições diversas 

Artigo 13.0  

O ano social é o civil. 

Artigo 14.0  

Para derirnirem qua squer questões emergentes lo pre-
sente contraio, as partes estipulam o foro da Região da 
Praia. depus de esgotadas todas as hipóteses de resolução 
em Assembleia Geral. 

Artigo 15.0  

Em todo o omisso regem as disposições legais e as deli-
berações dos sócios, validamente tomadas em Assembleia 

Geral. 

Está conforme o original. 

Cartório Nolaral da Região de Primeira Classe da 
Praia, aos vinie e um dias do mês cie Agosto do ano de 
mil novecentos e noventa. - O Notéro, Jorge Rodrigues 
Pires. 

Conta: 

Art.° 17.1  n.° 1 .........75$00 
Cofre Geral ............8$00 
Reembolso ............50$00 
Selos ...............105$00 = 238$00 

(Duzentos e trinta e oito escudos). 
- Conferida por Joaquim Rodrigues. 
Registada sob o n.° 6479/90. 

(170) 

Cartório Notarial cia Região de id Classe 

de S. Vicente 

NOTÁRIO: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente que, por escritura de 11 de Ju-
lho de 1990 lavrada a folhas 21 a 25 do livro de notas para 
escrituras diversas n.° 35/A, se constatou o seguinte: 

1 

Os sécios da Sociedade ICODEL— Importação e Comer-
cialização de Equipamentos de Escritórios, Limitada, Fortu-
nato João Freitas Abu-Rava, Carlos José Freitas Abu-Raya 
e Saida Virgínia Freitas Abu-Raya, que possuíam na socie- 

dade 45% do capital social de 5 000 000$,  cederam as ditas 
quotas de cada um que era de 15% a sociedade pelo valor 
nominal de 2 250 000$ deixando portanto de sócios da mesma 
sociedade. 

II 

A sociedade admitiu agora mais 3 sócios que são: Olavo 
de Pina Monteiro Cardoso com 15%, Olavo Bilac Barbosa 
Monteiro Cardoso com 7,5% e Lourdes Julieta Barbosa 
Monteiro Cardoso, 7,5% do capital social. 

III 

Com a entrada de novos sócios resolveram remodelar o 
pacto social inicial que passa a reger nos termos seguintes: 

Artigo Primeiro - A sociedade adopta a denominação 
«ICODEL» - Importação e Comercializaçõo de Equipamentos 
de Escritório. Limitada, tem a sua séde na cidade do itlin-
delo, República de Cabo Verde e pode ter sucursais ou 
filiais em qualcuer outro ponto do país. 

Artigo Segundo - O seu objecto é a importação e comec-
cialização de equipamentos de escritório, cálculo, cópia, im-
pressão e informática, seus periféricas, produtos neles con-
sumíveis e sua assistência técnica. 

Parágrafo único - A sociedade poderá também dedicar-se 
ê produção e transformação de produtos consumíveis nos 
equipamentos referidos. 

Artigo Terceiro--A sua duração é por tempo indetermi-
nado contando-se o seu início desde 10 de Novembro de 1987. 

Artigo Quarto -A sociedade pode participar em outras 
empresas, cuja actividade seja reconhecida interesses pelos 
sócios 

Artigo Quinto - O capital social é de 5 000 000$ (cinco 
milhões de escudos) e corresponde a soma das quotas dos 
sócios que são: 

Jorge Manuel Nobre de Melo - 40% —2 000 000$ (dois 
milhões de escudos); José Fortunato Abu-Raya Júnior - 
30% - —1 500 000$ (um milhão e quinhentos mil escu-
dos); Olavo de Pina Monteiro Cardoso— 151, —750 000$ 
(setecentos e cinquenta mil escudos); Lourdes Julieta Bar-
bosa Monteiro Cardoso - 7.5% —375 000$ (trezentos e se-
tenta e cinco mil escudos; Olavo Bilac Barbosa Monteiro 
Cardoso 375 000$ (trezentos e setenta e cinco mil escu-
dos). 

Parágrafo primeiro - A quota encontra-se totalmente 
realizada. 

Parágrafo segundo - A quota do sócio Jorge Manuel 
Nobre de Meio é realizável com os lucros, podendo entre-
tanto ser realizada a qualquer momento. 

Artigo Sexto -A cessão de quotas no todo ou em parte, 
a título oneroso ou gratuito, depende do consentimento da 
sociedade de todos os outros sócios, podendo usar do direito 
de preferência em primero lugar a sociedade e em segundo 
lugar, os outros sócios na proporção das suas quotas. 

Paragráfo único - A fim de que seja possível o exer-
cício do direito de preferência, o sócio que desejar a ces0ão 
deverá comunicá-la a sociedade e aos sócios, através de 
carta registada, com aviso prévio de recepção. A sociedade 
no prazo de 30 dias, deliberará se opta ou não pela aquisi-
ção e, não querendo usar do direito de preferência, avisará 
por carta registada aos sécios para, no prazo de 30 dias, a 
contar da data do recebimento da respectiva comunicação 
dec1 ararem também, por carta registada, se querem ou não 
usar desse direito. Não pretendendo nem a sociedade nem 
aos Sóeios optar, poderá a alienação ser feita lvremente, pas 
sando para esse fim ao alienante a necessária declaração 
de não ter usado o direito de preferênciai 

Artigo Sétimo - A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota que for arrestada, penhorada ou por qualquer forma 
apreendida em processo judicial, fiscal ou adminítrativo ou 
interdição do sócio titular da mesma. 

Parágrafo Primeiro-Nos casos previstos no presente ar-
tigo, e preço de arnortizaeõo será o que remltar do balanço 
especificanierte dado para o efeito, acrescido da quota parte 
respectiva nas reserva legal e especial. 
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Parágrafo Segundo - O pagamento da quota adquirida 
ou amortizada será feito em três prestações anuais que, por 
acordo, poderão ser divididas em duodécimos, vencendo juro 
igual a taxa de descontos do Banco de Cabo Verde. A socie-
dade fica sempre salvo o direito de antecipar o vencimento 
das prestações. 

Parágrafo Terceiro —A amortização poderá ser delibe-
rada no prazo máximo de 90 dias a contar da data em que 
a sociedade tiver conhecimento do lacto que lhe deu causa 

Parágrafo Quarto Considerar-se-á realizada a amortiza- 
ção quer pela outorga da respectiva e-critura, que 5  r e0 
pagamento ou consignação em depósito do preço ou da sua 
primeira prestação. 

Artigo Oitavo - A gerência da sociedade e a sua repre-
tação em juízo, ou fora dele, activa e passivamente será 
exercida por todos os sócios, que desde já ficam nomeados 
gerentes. 

Parágrafo Primeiro - Os gerentes são dispensados de 
caução e serão ou nõo remunerados conforme for deliberaeo 
em Assembleia Geral. 

Parágrafo Segundo-Para a sociedade se considerar obri-
gada, inclusivé em letras, cheques e outros títulos de crédito, 
assim como recibos de quitação e para levantar depósitos 
em dinheiro e tomar e dar de arrendamento quaisquer pré-
dio ou parte dos mesmos, é necessária a assinatura de 
dois gerentes. 

Parágrafo Terceiro-  Os gerentes poderão conferir po-
deres de gerência, incluindo os de obrigar a sociedade, 
mesmo a pessoas estranhas à mesma, passando a competente 
autorização nos termos que entenderem, devendo, no eu-
tar.to, para obrigar a sociedade um dos referidos procura-
dores assinar com um dos gerentes. 

Parágrafo Quarto Para os actos de mero expediente 
basta a assinatura de qualquer gerente ou de um procurador 
nomeado nos termos do parágrafo anterior. 

Parágrafo Quinto —A sociedade não poderá ser obri-
gada em finanças, abonações, letras de favor e outros do-
cumentos estranhos a negócios sociais, sob pena de o infrac-
tor responder perante a sociedade pelos prejuízos que causar. 

Artigo Nono - Quando a lei não exigir outras formali-
dades as reuniões da assembleia geral serão convocadas, 
por carta registada, com aviso de recepção dirigida aos 
sócios e por meio de anúncio publicado nos jornais (Ia 
localidade onde se realiza a assembleia com pelo menos 30 
dias de antecedência, indicando sempre o assunto a deli-
berarl. 

Artigo Décimo As deliberações da Assembleia Geral 
sobre as matérias referidas no artigo 35.0  da lei das socie-
dades por quotas, e bem assim os relativos a nomeação de 
gerentes, têm de obter o voto favorável de três quartas 
partes de todo o capital social. 

Artigo Décimo Primeiro - Em 31 de Dezembro de cada 
ano será dado um balanço geral de todos os negócios da 
sociedade, que deverá estar concluído e aprovado nos 90 
dias subsequentes, e os lucros líquidos depois de deduzidos 
581,. pelo menos para a reserva legal, ou os prejuízos, serão 
divididos ou suportados pelos sócios na proporção das suas 
quotasL 

Parágrafo único Os lucros serão distribuídos depois de 
efectuados as reservas convenientes. 

Artigo Décimo Segundo - A sociedade só se dissolverá 
nos casos previstos na lei e a sua partilha procederão os 
sócios conforme acordarem e foi de direito. 

Artigo Décimo Terceiro —A sociedade não se dissolve 
pela morte ou interdição de qualquer sócio e continuará 
com os restantes e com o representante do sócio falecido 
ou interdito, salvo se estes apartarem-se da sociedd. 
Neste caso proceder-se-á a balanço e os herdeiros ou o-
prescntantes do sócio fa]ciclo ou inter ilto receberõo o 
que se apurar pertencer-lhes e será pago em prestaçóe 
iguais e suce5Civéis a combinar, as ouais vencerão jaros 
iguais ao da taxa de descontos do Banco de Cabo Verde 

Artigo Décimo Quarto Não serão exigiveis prestações 
suniemenlaros de capital podendo, porém, qualquer sócio 
fazer a caixa social, os suprimentos de que ela carece me-
diante as condições a fixar em acta. 

Está conforme. 

Cartório Notarial da Região de j,fl classe de São Vi. 
cente em Minclelo, aos 26 de Julho de 1990. -'--O 1.0 

dante. Fernanda Maria Silva Oliveira de Fonseca. 
 

NOTÁRIO: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente que por escritura de 6 de ju-
lho de 1990, lavrada a folhas 15 a lGv.°, do livro de notas 
para escrituras diversas n.° 35, deste Cartório Notarial, os 
sócios de «SODIMAR Sociedade de Exploração Indústrial 
e Comercial. Lda.0,»  que se encontra matriculada sob o 
n.° 218 a folhas 102v.° do livro C-l.' da Conservatória dos 
Registos da Região de 1.1  classe de S. Vicente, reforçarem 
o capital social de 1 000 000$ (um milhão de escudos) para 
5 000 000$ (cinco milhões escudos) - que em consequência 
do dito reforço alteram o artigo do pacto social da escri-
tura de 16 de Janeiro de 1986, que passa a seguinte nova 
redacção: 

Artigo Quinto 

O capital social integralmente realizado em dinheiro á 
de 5 000 000$ (cinco milhões de escudos) e corresponde a 
soma das quotas dos sócios, cuja distribuição está feita do 
seguinte modo: José Rui Pereira de Borja - uma quota de 
1 250 000$ (um milhão duzentos e cinquenta mil escudos): 
Rui Augusto Tavares de Almeida e Cunha uma quota 
de 1 250 000$ (um milhão duzentos e cinquenta mil escu-
dos): Orlando Beosa Soares Spencer - uma quota de 
1 250 000$ (um milhão duzentos e cinquenta mil escudos); 
Carlos Alberto Lopes-uma quota de 1 250 000$ (um mi-
lhão duzentos e ciquenta mil escudos). 

Está conforme. 

Cartório Notarial da Região de l. classe de São Vi-
cente, aos 8 de Agosto de 1990.-0 notário. Jerónimo 
Cardoso da Silva. 
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